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I

(Actos cuja publicaçªo Ø uma condiçªo da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 2557/2001 DA COMISSˆO

de 28 de Dezembro de 2001

que altera o anexo V do Regulamento (CEE) n.o 259/93 do Conselho relativo à fiscalizaçªo e ao
controlo das transferŒncias de resíduos no interior, à entrada e à saída da Comunidade Europeia

A COMISSˆO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 259/93 do Conselho,
de 1 de Fevereiro de 1993, relativo à fiscalizaçªo e ao controlo
das transferŒncias de resíduos no interior, à entrada e à saída da
Comunidade Europeia (1), com a œltima redacçªo que lhe foi
dada pela Decisªo 1999/816/CE da Comissªo (2), e, em especial,
o n.o 1 do seu artigo 16.o,

Considerando o seguinte:

(1) Por força da Decisªo 93/98/CEE do Conselho (3), a Comu-
nidade Ø parte na Convençªo sobre o controlo de movi-
mentos transfronteiriços de resíduos perigosos e sua elimi-
naçªo (Convençªo de Basileia) desde 7 de Fevereiro de
1994.

(2) Foi adoptada uma lista de resíduos perigosos em conformi-
dade com o disposto no n.o 4 do artigo 1.o da Directiva
91/689/CEE do Conselho, de 12 de Dezembro de 1991,
relativa aos resíduos perigosos (4), alterada pela Directiva
94/31/CE (5) e alterada à luz das notificaçıes dos Estados-
-Membros. A versªo mais recente da referida lista de resí-
duos perigosos consta da Decisªo 2000/532/CE da Co-
missªo (6), com a œltima redacçªo que lhe foi dada pela
Decisªo 2001/573/CE do Conselho (7).

(3) A Comunidade aprovou a Decisªo C(2001) 107 do Conse-
lho da OCDE sobre a revisªo da Decisªo C(92) 39 final
relativa ao controlo dos movimentos transfronteiriços de
resíduos destinados a operaçıes de valorizaçªo, incluindo,

em especial, a parte II do seu apŒndice 4, que enumera os
resíduos subordinados ao designado procedimento de con-
trolo laranja previsto na referida decisªo.

(4) A Decisªo C(2001) 107 do Conselho da OCDE, incluindo a
parte II do seu apŒndice 4, só vincula os Estados-Membros
e a Comunidade depois de concluídos os procedimentos
comunitÆrios necessÆrios (8). Por conseguinte, Ø necessÆrio
garantir que as modificaçıes adoptadas pela OCDE referen-
tes à parte II do apŒndice 4, para efeitos do presente regu-
lamento, sejam transpostas para a legislaçªo comunitÆria na
mesma data das alteraçıes introduzidas na Decisªo
2000/532/CE, ou seja, em 1 de Janeiro de 2002.

(5) O anexo V do Regulamento (CEE) n.o 259/93 deve ser
alterado de forma a garantir que as suas partes 2 e 3
tenham integralmente em conta a lista mais actual de resí-
duos perigosos adoptada em conformidade com o disposto
no n.o 4 do artigo 1.o da Directiva 91/689/CEE e a lista
mais recente de resíduos adoptada pelo Conselho da OCDE
e aprovada pela Comunidade.

(6) As medidas previstas no presente regulamento sªo confor-
mes com o parecer do comitØ instituído no artigo 18.o da
Directiva 75/442/CEE,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O anexo V do Regulamento (CEE) 259/93 Ø substituído pelo
anexo do presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 1 de Janeiro de
2002.
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O presente regulamento Ø obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicÆvel
em todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 28 de Dezembro de 2001.

Pela Comissªo

Margot WALLSTRÖM

Membro da Comissªo
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ANEXO

«ANEXO V

Notas introdutórias

1. O anexo V serÆ aplicÆvel sem prejuízo da Directiva 75/442/CEE, alterada pelas Directivas 91/156/CEE e 91/689/CEE.

2. O presente anexo compreende trŒs partes, sendo que as partes 2 e 3 só serªo aplicÆveis quando nªo seja aplicÆvel a
parte 1. Assim sendo, para definir se um determinado resíduo Ø ou nªo abrangido pelo anexo V do Regulamento
(CEE) n.o 259/93 do Conselho, primeiro terÆ que se verificar se consta da parte 1 do anexo V, em caso negativo terÆ
que se verificar se consta da parte 2 e, em caso negativo, terÆ que se verificar se consta da parte 3.

A parte 1 estÆ dividida em duas sub-secçıes: a lista A enumera os resíduos considerados perigosos no contexto da
Convençªo de Basileia, pelo que sªo abrangidos pela proibiçªo de exportaçªo, enquanto que a lista B enumera os
resíduos nªo abrangidos pela proibiçªo de exportaçªo.

Consequentemente, se um resíduo Ø incluído na parte 1, Ø necessÆrio verificar se Ø enumerado na lista A ou na lista
B. Só Ø necessÆrio verificar se um resíduo consta da lista de resíduos perigosos da parte 2 ou da parte 3, caso em que
Ø abrangido pela proibiçªo de exportaçªo, se nªo constar da lista A ou da lista B da parte 1.

3. Os Estados-Membros podem, em casos excepcionais, adoptar medidas para determinar, com base em provas docu-
mentais fornecidas de modo adequado pelo titular, que um determinado resíduo constante do presente anexo seja
isento da proibiçªo de exportaçªo referida no n.o 1 do artigo 16.o da versªo alterada do Regulamento (CEE)
n.o 259/93, desde que nªo apresente nenhuma das propriedades enumeradas no anexo III à Directiva 91/689/CEE,
tendo em conta, no que respeita aos pontos H3 a H8, H10 e H11 desse anexo, os valores-limite definidos pela
Decisªo 2000/532/CE da Comissªo com a œltima redacçªo que lhe foi dada.

Antes de tomar uma decisªo em relaçªo a qualquer desses casos, o Estado-Membro em causa informarÆ o país de
destino da exportaçªo. Os Estados-Membros notificarªo esses casos à Comissªo antes do final de cada ano civil. A
Comissªo transmitirÆ essa informaçªo a todos os Estados-Membros e ao secretariado da Convençªo de Basileia. A
Comissªo poderÆ, com base nas informaçıes fornecidas, fazer comentÆrios e, quando necessÆrio, propostas ao comitØ
instituído nos termos do artigo 18.o da Directiva 75/442/CEE com vista à adaptaçªo do anexo V do Regulamento
(CEE) n.o 259/93 do Conselho.

4. O facto de um resíduo nªo constar do presente anexo ou de estar incluído na lista B da parte 1 nªo exclui, em casos
excepcionais, a classificaçªo do mesmo como perigoso e, portanto, a proibiçªo da sua exportaçªo nos termos do n.o
1 do artigo 16.o do Regulamento (CEE) n.o 259/93 e suas alteraçıes, se apresentar alguma das propriedades
enumeradas no anexo III da Directiva 91/689/CEE, tendo em conta, no que respeita aos pontos H3 a H8, H10 e
H11 desse anexo, os valores-limite definidos pela Decisªo 2000/532/CE da Comissªo, com a œltima redacçªo que lhe
foi dada, tal como previsto no n.o 4, segundo travessªo, do artigo 1.o da Directiva 91/689/CEE e no cabeçalho do
anexo II do Regulamento (CEE) n.o 259/93.

Antes de tomar uma decisªo em relaçªo a qualquer desses casos, o Estado-Membro em causa informarÆ o país de
destino da exportaçªo. Os Estados-Membros notificarªo esses casos à Comissªo antes do final de cada ano civil. A
Comissªo transmitirÆ essa informaçªo a todos os Estados-Membros e ao secretariado da Convençªo de Basileia. A
Comissªo poderÆ, com base nas informaçıes fornecidas, fazer comentÆrios e, quando necessÆrio, propostas ao comitØ
instituído nos termos do artigo 18.o da Directiva 75/442/CEE com vista à adaptaçªo do anexo V do Regulamento
(CEE) n.o 259/93 do Conselho.
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PARTE 1

Lista A (Anexo VIII da Convençªo de Basileia)

A1 Metais e resíduos que contenham metais

A1010 Resíduos de metais ou resíduos constituídos por ligas de um dos seguintes elementos:

� Antimónio

� ArsØnio

� Berílio

� CÆdmio

� Chumbo

� Mercœrio

� SelØnio

� Telœrio

� TÆlio

à excepçªo dos resíduos especificamente referidos na lista B

A1020 Resíduos cujos componentes ou contaminantes incluam uma das seguintes substâncias, à excepçªo de
resíduos de metais na forma elementar:

� Antimónio; compostos de antimónio

� Berílio; compostos de berílio

� CÆdmio; compostos de cÆdmio

� Chumbo; compostos de chumbo

� SelØnio; compostos de selØnio

� Telœrio; compostos de telœrio

A1030 Resíduos cujos componentes ou contaminantes incluam uma das seguintes substâncias:

� ArsØnio; compostos de arsØnio

� Mercœrio; compostos de mercœrio

� TÆlio; compostos de tÆlio

A1040 Resíduos cuja composiçªo inclua uma das seguintes substâncias:

� Complexos carbonílicos de metais

� Compostos de crómio hexavalente

A1050 Lamas de galvanizaçªo

A1060 `guas residuais da decapagem de metais

A1070 Resíduos de lixiviaçªo provenientes do tratamento de zinco, poeiras e lamas, nomeadamente de jarosite,
hematite, etc.

A1080 Resíduos de zinco nªo incluídos na lista B, com teores de chumbo e cÆdmio suficientes para inclusªo no
anexo III

A1090 Cinzas da incineraçªo de fio de cobre isolado

A1100 Poeiras e resíduos provenientes de sistemas de depuraçªo de gases de fundiçıes de cobre

A1110 Soluçıes electrolíticas usadas resultantes de operaçıes de refinaçªo e extracçªo electrolíticas de cobre

A1120 Lamas residuais, à excepçªo de sedimentos anódicos, provenientes de sistemas de purificaçªo electrolítica
em operaçıes de refinaçªo e extracçªo electrolítica de cobre

A1130 Soluçıes de ataque usadas que contenham cobre dissolvido

A1140 Resíduos de catalisadores de cloreto cœprico e cianeto de cobre

A1150 Cinzas de metais preciosos provenientes da incineraçªo de placas de circuitos integrados nªo incluídas na
lista B (1)

A1160 Baterias de chumbo/Æcido usadas, intactas ou desmanteladas
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A1170 Resíduos de baterias nªo triados, à excepçªo das misturas de baterias incluídas exclusivamente na lista B.
Resíduos de baterias nªo incluídos na lista B que contenham componentes abrangidos pelo anexo 1 num
teor que os torne perigosos

A1180 Resíduos ou sucatas de circuitos elØctricos e electrónicos (2) que contenham componentes tais como
acumuladores e outras baterias incluídas na lista A, interruptores com mercœrio, vidros provenientes de
tubos de raios catódicos e outros vidros activados, condensadores com PCB ou contaminados com
substâncias incluídas no anexo I (por exemplo, cÆdmio, mercœrio, chumbo, bifenilos policlorados),
num teor que lhes confira quaisquer das características abrangidas pelo anexo III (ver rubrica afim na
lista B, B1110) (3)

A2 Resíduos que contŒm fundamentalmente constituintes inorgânicos, embora possam conter alguns
metais ou materiais orgânicos

A2010 Resíduos de vidros provenientes de tubos de raios catódicos e outros vidros activados

A2020 Resíduos de compostos inorgânicos fluorados na forma líquida ou de lamas, à excepçªo dos resíduos
incluídos na lista B

A2030 Resíduos de catalisadores, à excepçªo dos resíduos incluídos na lista B

A2040 Resíduos de gesso provenientes de processos químicos industriais, que contenham componentes abran-
gidos pelo anexo I num teor que lhes confira quaisquer das características abrangidas pelo anexo III (ver
rubrica afim na lista B, B2080)

A2050 Resíduos de amianto (pó e fibras)

A2060 Cinzas volantes de centrais elØctricas a carvªo, que contenham componentes abrangidos pelo anexo I
num teor que lhes confira quaisquer das características abrangidas pelo anexo III (ver entrada afim na
lista B, B2050)

A3 Resíduos que contŒm fundamentalmente constituintes orgânicos, embora possam conter alguns
metais ou materiais inorgânicos

A3010 Resíduos da produçªo ou do processamento de coque de petróleo e betume

A3020 Resíduos de óleos minerais impróprios para a utilizaçªo inicialmente prevista

A3030 Resíduos que contenham, consistam em ou se encontrem contaminados com lamas de compostos
anti-detonantes com chumbo

A3040 Resíduos de fluidos de transferŒncia tØrmica

A3050 Resíduos da produçªo, formulaçªo e utilizaçªo de resinas, lÆtex, plastificantes, colas e adesivos, à ex-
cepçªo dos resíduos incluídos na lista B (ver rubrica afim na lista B, B4020)

A3060 Resíduos de nitrocelulose

A3070 Resíduos de fenóis e compostos fenólicos, incluindo clorofenol, na forma líquida ou de lamas

A3080 Resíduos de Øteres, à excepçªo dos resíduos incluídos na lista B, B3130

A3090 Resíduos de poeiras, cinzas, lamas e farinhas de couro que contenham compostos de crómio hexavalente
ou biocidas (ver rubrica afim na lista B, B3100)

A3100 Resíduos de aparas e outros resíduos de couro ou couro artificial, impróprios para o fabrico de curtumes,
que contenham compostos de crómio hexavalente ou biocidas (ver rubrica afim na lista B, B3090)

A3110 Resíduos de deslanagem que contenham compostos de crómio hexavalente, biocidas ou substâncias
infecciosas (ver entrada afim na lista B, B3110)

A3120 Resíduos de desmantelamento (fracçªo leve)

A3130 Resíduos de compostos orgânicos fosforados

A3140 Resíduos de solventes orgânicos nªo halogenados, à excepçªo dos resíduos incluídos na lista B

A3150 Resíduos de solventes orgânicos halogenados
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A3160 Resíduos de destilaçªo nªo aquosos, halogenados ou nªo, provenientes de operaçıes de valorizaçªo de
solventes orgânicos

A3170 Resíduos da produçªo de hidrocarbonetos alifÆticos halogenados (nomeadamente clorometano, dicloroe-
tano, cloreto de vinilo, cloreto de vinilideno, cloreto de alilo e epicloridrina)

A3180 Resíduos, substâncias e artigos que contenham, consistam em ou se encontrem contaminados com
bifenilos policlorados (PCB), trifenilos policlorados (PCT), naftalenos policlorados (PCN), bifenilos poli-
bromados (PBB) ou quaisquer anÆlogos polibromados destes compostos, numa concentraçªo igual ou
superior a 50 mg/kg (4)

A3190 Resíduos betuminosos (à excepçªo de betıes betuminosos), provenientes da refinaçªo, destilaçªo e
pirólise de matØrias orgânicas

A4 Resíduos que possam conter constituintes orgânicos ou inorgânicos

A4010 Resíduos da produçªo, preparaçªo e utilizaçªo de produtos farmacŒuticos, à excepçªo dos resíduos
incluídos na lista B

A4020 Resíduos hospitalares e afins, isto Ø, resíduos provenientes de actividades mØdicas, de enfermagem,
odontológicas, veterinÆrias ou conexas, bem como resíduos produzidos em hospitais e outras infra-es-
truturas, no decurso da observaçªo ou do tratamento de pacientes, ou de projectos de investigaçªo

A4030 Resíduos da produçªo, formulaçªo e utilizaçªo de biocidas e produtos fitofarmacŒuticos, incluindo
resíduos de pesticidas e herbicidas nªo especificados, fora do prazo de validade (5), ou impróprios
para a utilizaçªo inicialmente prevista

A4040 Resíduos da produçªo, formulaçªo e utilizaçªo de produtos preservadores de madeiras (6)

A4050 Resíduos que contenham, consistam em ou se encontrem contaminados com:

� Cianetos inorgânicos, incluindo resíduos que contenham metais preciosos na forma sólida com
quantidades residuais de cianetos inorgânicos

� Cianetos orgânicos

A4060 Resíduos de misturas e emulsıes óleos/Ægua e hidrocarbonetos/Ægua

A4070 Resíduos da produçªo, formulaçªo e utilizaçªo de tintas, corantes, pigmentos, vernizes e lacas, à ex-
cepçªo dos resíduos incluídos na lista B (ver rubrica afim na lista B, B4010)

A4080 Resíduos explosivos (à excepçªo dos resíduos incluídos na lista B)

A4090 Resíduos de soluçıes Æcidas ou bÆsicas, à excepçªo dos resíduos incluídos na entrada correspondente da
lista B (ver rubrica afim na lista B, B2120)

A4100 Resíduos provenientes de dispositivos de depuraçªo de efluentes industriais gasosos, à excepçªo dos
resíduos incluídos na lista B

A4110 Resíduos que contenham, consistam em ou se encontrem contaminados com:

� Substâncias afins dos dibenzofuranos policlorados

� Substâncias afins das dibenzodioxinas policloradas

A4120 Resíduos que contenham, consistam em ou se encontrem contaminados com peróxidos

A4130 Resíduos de embalagens e recipientes que contenham substâncias incluídas no anexo I em concentraçıes
que lhes confiram características abrangidas pelo anexo III

A4140 Resíduos que consistam em ou contenham produtos nªo especificados ou fora do prazo de validade (7)
correspondentes às categorias incluídas no anexo I e que apresentem características abrangidas pelo
anexo III

A4150 Resíduos nªo identificados e/ou novos de substâncias provenientes de actividades de investigaçªo e
desenvolvimento ou ensino, cujos efeitos na saœde humana e/ou no ambiente sejam desconhecidos

A4160 Resíduos de carvªo activado nªo incluídos na lista B (ver rubrica afim na lista B, B2060)
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(4) O valor 50 mg/kg Ø considerado internacionalmente como um nível prÆtico para todos os resíduos. Todavia, diversos países
estabeleceram níveis regularmentares inferiores (por exemplo, 20 mg/kg) para determinados resíduos.

(5) �Fora do prazo de validade� significa nªo utilizado no período recomendado pelo fabricante.
(6) Esta rubrica nªo inclui a madeira tratada com produtos de conservaçªo.
(7) �Fora do prazo de validade� significa nªo utilizado no período recomendado pelo fabricante.



Lista B (Anexo IX da Convençªo de Basileia)

B1 Metais e resíduos que contenham metais

B1010 Resíduos de metais e ligas metÆlicas numa forma sólida nªo dispersível:

� Metais preciosos (ouro, prata, grupo das platinas, com exclusªo do mercœrio)

� Sucata de ferro e de aço

� Sucata de cobre

� Sucata de níquel

� Sucata de alumínio

� Sucata de zinco

� Sucata de estanho

� Sucata de tungstØnio

� Sucata de molibdØnio

� Sucata de tântalo

� Sucata de magnØsio

� Sucata de cobalto

� Sucata de bismuto

� Sucata de titânio

� Sucata de zircónio

� Sucata de manganŒs

� Sucata de germânio

� Sucata de vanÆdio

� Sucata de hÆfnio, índio, nióbio, rØnio e gÆlio

� Sucata de tório

� Sucata de terras raras

B1020 Sucatas metÆlicas nªo contaminadas, inclusive de ligas, numa forma acabada a granel (folhas, placas,
varas, vigas, etc.):

� Sucata de antimónio

� Sucata de berílio

� Sucata de cÆdmio

� Sucata de chumbo (à excepçªo de baterias chumbo/Æcido)

� Sucata de selØnio

� Sucata de telœrio

B1030 Resíduos que contenham metais refractÆrios

B1040 Sucatas de circuitos de centrais elØctricas nªo contaminadas com óleos lubrificantes, PCB ou PCT numa
extensªo que as torne perigosas

B1050 Misturas de metais nªo ferrosos, sucatas de fracçıes pesadas que nªo contenham materiais do anexo I
num teor que lhes confira quaisquer das características abrangidas pelo anexo III (8)

B1060 Resíduos de selØnio e telœrio na forma elementar, incluindo na forma pulvurulenta

B1070 Resíduos de cobre e de ligas de cobre em formas dispersíveis, excepto no caso de conterem componentes
incluídos no anexo I num teor que lhes confira características abrangidas pelo anexo III

B1080 Cinzas e resíduos de zinco, incluindo resíduos de ligas de zinco, em formas dispersíveis, excepto no caso
de conterem componentes incluídos no anexo I em teores que lhes confiram características abrangidas
pelo anexo III ou características de perigo H4.3 (9)

B1090 Resíduos de baterias conformes a especificaçıes, à excepçªo das baterias com chumbo, cÆdmio ou
mercœrio
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(8) De notar que mesmo nos casos em que inicialmente a contaminaçªo com materiais do anexo I seja residual os processos subse-
quentes, nomeadamente de reciclagem, podem resultar em fracçıes separadas em que os teores estejam aumentados de forma
significativa.

(9) A classificaçªo das cinzas de zinco encontra-se actualmente em estudo, existindo uma recomendaçªo da ConferŒncia das Naçıes
Unidas para o ComØrcio e o Desenvolvimento (UNCTAD) no sentido de nªo serem consideradas mercadorias perigosas.



B1100 Resíduos que contenham metais, provenientes da fusªo, fundiçªo ou refinaçªo de metais:

� Zinco comercial

� Escórias que contenham zinco:

� Mates de superfície de galvanizaçªo (> 90 % Zn)

� Mates de fundo de galvanizaçªo (> 92 % Zn)

� Escórias de fundiçªo sob pressªo (> 85 % Zn)

� Escórias de galvanizaçªo a quente (processo descontínuo) (> 92 % Zn)

� Resíduos da escumaçªo de zinco

� Alumínio escumado (ou espumas), com exclusªo das escórias salinas

� Escórias do processamento de cobre destinadas a processamento posterior ou a refinaçªo, que nªo
contenham arsØnio, chumbo ou cÆdmio em teores que lhes confiram características abrangidas pelo
anexo III

� Resíduos de revestimentos refractÆrios, incluindo cadinhos, provenientes da fundiçªo de cobre

� Escórias do processamento de metais preciosos para refinaçªo

� Escórias de estanho contendo tântalo com menos de 0,5 % de estanho

B1110 Circuitos elØctricos e electrónicos:

� Circuitos elØctricos e electrónicos constituídos unicamente por metais ou ligas

� Resíduos ou sucata de circuitos elØctricos e electrónicos (10) (incluindo placas de circuitos integrados)
que nªo contenham componentes tais como acumuladores e outras baterias incluídos na lista A,
interruptores com mercœrio, vidro de tubos de raios catódicos e outros vidros activados, condensa-
dores com PCB, contaminados ou nªo com substâncias incluídas no anexo I (por exemplo, cÆdmio,
mercœrio, chumbo, bifenilos policlorados) ou dos quais tenham sido removidas substâncias deste
tipo, numa extensªo que nªo lhes confira características abrangidas pelo anexo III (ver rubrica afim
na lista A, A1180)

� Circuitos elØctricos e electrónicos (incluindo placas de circuitos integrados, componentes electrónicos
e fios) destinados a reutilizaçªo directa (11) e nªo a reciclagem ou eliminaçªo (12)

B1120 Catalisadores usados, à excepçªo dos líquidos utilizados como catalisadores, que contenham:

� Metais de transiçªo, à excepçªo de
resíduos de catalisadores (catalisa-
dores usados, catalisadores líquidos
usados e outros catalisadores) in-
cluídos na lista A:

Escândio

VanÆdio

ManganŒs

Cobalto

Cobre

˝trio

Nióbio

HÆfnio

TungstØnio

Titânio

Crómio

Ferro

Níquel

Zinco

Zircónio

MolibdØnio

Tântalo

RØnio

� Lantanídeos (terras raras): Lantânio

Praseodímio

SamÆrio

Gadolínio

Disprósio

Érbio

ItØrbio

CØrio

Neodímio

Európio

TØrbio

Hólmio

Tœlio

LutØcio

B1130 Catalizadores usados que contenham metais preciosos, depois de limpos

B1140 Resíduos sólidos que contenham metais preciosos e quantidades residuais de cianetos inorgânicos

B1150 Resíduos de metais e ligas preciosas (ouro, prata, grupo da platina, com exclusªo do mercœrio) em
formas dispersíveis, nªo líquidas, adequadamente embalados e rotulados
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(10) Esta entrada nªo inclui as sucatas de circuitos provenientes de centrais elØctricas.
(11) A reutilizaçªo pode abranger a reparaçªo, a recuperaçªo ou a beneficiaçªo, mas nªo a remontagem total.
(12) Em alguns países, os materiais destinados a reutilizaçªo directa nªo sªo considerados resíduos.



B1160 Cinzas de metais preciosos provenientes da incineraçªo de placas de circuitos integrados (ver entrada
afim na lista A, A1150)

B1170 Cinzas de metais preciosos provenientes da incineraçªo de película fotogrÆfica

B1180 Resíduos de película fotogrÆfica contendo compostos halogenados de prata e prata pura

B1190 Resíduos de papel fotogrÆfico contendo compostos halogenados de prata e prata pura

B1200 Escórias granuladas provenientes do fabrico de ferro e aço

B1210 Escórias provenientes do fabrico de ferro e aço, incluindo as destinadas a utilizaçªo como fonte de TiO2 e
de vanÆdio

B1220 Escória proveniente da produçªo de zinco, quimicamente estabilizada, com um teor de ferro superior a
20 % e transformada de acordo com especificaçıes industriais (por exemplo, DIN 4301), utilizada
principalmente na construçªo

B1230 Calamina proveniente do fabrico de ferro e aço

B1240 Calamina de óxido de cobre

B2 Resíduos que contŒm fundamentalmente constituintes inorgânicos, embora possam conter alguns
metais ou materiais orgânicos

B2010 Resíduos da actividade mineira, numa forma nªo dispersível:

� Resíduos de grafite natural

� Resíduos de ardósia, quer sejam ou nªo acabados de forma grosseira ou simplesmente cortados, com
uma serra ou por outros meios

� Resíduos de mica

� Resíduos de leucite, nefeline ou nefelina-siemite

� Resíduos de feldspato

� Resíduos de espatoflœor

� Resíduos de sílica na forma sólida, com excepçªo dos usados em operaçıes de fundiçªo

B2020 Resíduos de vidro numa forma nªo dispersível:

� Casco e outros resíduos e desperdícios de vidro, à excepçªo do vidro proveniente de tubos de raios
catódicos e outros vidros activados

B2030 Resíduos cerâmicos numa forma nªo dispersível:

� Resíduos e escórias de �cermet� (compósito cerâmica/metal)

� Fibras com base cerâmica nªo especificadas ou incluídas noutro ponto da presente lista

B2040 Outros resíduos que contenham principalmente componentes inorgânicos:

� Sulfato de cÆlcio parcialmente refinado, obtido por dessulfuraçªo de gases de combustªo (DGC)

� Resíduos de placas ou painØis de gesso provenientes de demoliçıes

� Escória proveniente da produçªo de cobre, quimicamente estabilizada, com um teor de ferro superior
a 20 % e transformada de acordo com especificaçıes industriais (por exemplo, DIN 4301 e DIN
8201), utilizada principalmente na construçªo e como abrasivo

� Enxofre na forma sólida

� Castinas provenientes da produçªo de cianamida cÆlcica (pH < 9)

� Sódio, potÆssio, cloretos de cÆlcio

� Carborundum (carboneto de silício)

� Fragmentos de betªo

� Sucatas de vidro que contenham ligas lítio-tântalo e lítio-nióbio

B2050 Cinzas volantes de centrais elØctricas a carvªo, nªo incluídas na lista A (ver rubrica afim na lista A,
A2060)

B2060 Resíduos de carvªo activado provenientes do tratamento de Æguas para consumo humano e da indœstria
alimentar, bem como da produçªo de vitaminas (ver rubrica afim na lista A, A4160)

B2070 Lamas de fluoreto de cÆlcio

B2080 Resíduos de gesso provenientes de processos químicos industriais, nªo incluídos na lista A (ver entrada
afim na lista A, A2040)
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B2090 Resíduos anódicos provenientes da produçªo de aço e alumínio, obtidos a partir de coque de petróleo ou
betume, e depurados, de acordo com especificaçıes industriais correntes (à excepçªo dos resíduos
anódicos da electrólise de misturas cloro-Ælcali e da indœstria metalœrgica)

B2100 Resíduos de hidratos de alumínio, resíduos de alumina e resíduos da produçªo de alumina, com exclusªo
dos materiais utilizados para limpeza de gases ou em processos de floculaçªo ou filtraçªo

B2110 Resíduos de bauxite (�red mud�) (pH - de moderado a 11,5)

B2120 Resíduos de soluçıes Æcidas e bÆsicas com pH superior a 2 e inferior a 11,5, que nªo possuam
propriedades corrosivas ou outras características perigosas (ver entrada afim na lista A, A4090)

B3 Resíduos que contŒm fundamentalmente constituintes orgânicos, embora possam conter alguns
metais ou materiais inorgânicos

B3010 Resíduos plÆsticos na forma sólida

Os seguintes plÆsticos ou misturas de matØrias plÆsticas, desde que nªo estejam misturados com outros
resíduos e que sejam conformes a especificaçıes:

� Sucatas plÆsticas de polímeros e co-polímeros halogenados, incluindo, numa lista nªo restritiva, os
seguintes (13):

� Etileno

� Estireno

� Polipropileno

� Tereftalato de polietileno

� Acrilonitrilo

� Butadieno

� Poliacetais

� Poliamidas

� Tereftalato de polibutileno

� Policarbonatos

� PoliØteres

� Sulfuretos de polifenileno

� Polímeros acrílicos

� Alcanos C10-C13 (plastificantes)

� Poliuretano (isento de CFC)

� Polisiloxanos

� Polimetacrilato de metilo

� `lcool polivinílico

� Polivinilibutiral

� Acetato de polivinilo

� Resíduos curados de resinas ou produtos de condensaçªo, incluindo nomeadamente os seguintes:

� Resinas de ureia-formaldeído

� Resinas de fenol-formaldeído

� Resinas de melamina-formaldeído

� Resinas epoxídicas

� Resinas alquídicas

� Poliamidas

� Os seguintes resíduos de polímeros fluoretados (14):

� Perfluoroetileno/propileno (FEP)

� Perfluoroalcoxialcanos (PFA)

� Perfluoroalcoxialcanos (MFA)

� Polifluoreto de vinilo (PVF)

� Polifluoreto de vinilideno (PVDF)
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(13) Subentende-se que se trata de sucatas totalmente polimerizadas.
(14) � Excluem-se da presente entrada os resíduos produzidos pelos consumidores.

� Os resíduos nªo devem ser misturados.
� Devem ter-se em conta os problemas decorrentes da queima a cØu aberto.



B3020 Resíduos de papel, de painØis de cartªo laminado e de produtos de papel

Os seguintes materiais, desde que nªo estejam misturados com resíduos perigosos:

Resíduos e escórias de papel e de painØis de cartªo:

� Papel ou painØis de cartªo lisos ou canelados nªo lixiviados

� Outros papØis ou painØis de cartªo, fundamentalmente compostos de pasta quimicamente bran-
queada mas tintos na massa

� Papel ou painØis de cartªo fundamentalmente compostos por pasta mecânica (jornais, revistas e
outro material impresso semelhante)

� Outros, nomeadamente

1. painØis de cartªo;

2. Escórias nªo triadas

B3030 Resíduos tŒxteis

Os seguintes materiais, desde que nªo estejam misturados com outros resíduos e que sejam conformes a
especificaçıes:

� Resíduos de seda (incluindo casulos nªo aproveitÆveis para fiaçªo, restos de fios e farrapos)

� Nªo cardados nem penteada

� Outros

� Resíduos grosseiros ou finos de lª ou de pŒlo de outros animais, incluindo resíduos de fios mas com
exclusªo de farrapos

� Estopa fina de lª ou de pŒlo de outros animais

� Outros resíduos finos de lª ou de pŒlo de outros animais

� Resíduos grosseiros de pŒlo de outros animais

� Resíduos de algodªo (incluindo resíduos de fios e farrapos)

� Resíduos de fios (incluindo resíduos de cordas)

� Farrapos

� Outros

� Estopa e resíduos de linho

� Estopa e resíduos (incluindo resíduos de fios e farrapos) de cânhamo (Cannabis sativa L.)

� Estopa e resíduos (incluindo resíduos de fios e farrapos) de juta e de outras fibras vegetais em filaça
(excluindo o linho, o cânhamo e o rami)

� Estopa e resíduos (incluindo resíduos de fios e farrapos) de sisal e de outras fibras tŒxteis do gØnero
Agave

� Estopa, cabo e resíduos (incluindo resíduos de fios e farrapos) de coco

� Estopa, cabo e resíduos (incluindo resíduos de fios e farrapos) de abaca (cânhamo de Manila ou Musa
textilis)

� Estopa, cabo e resíduos (incluindo resíduos de fios e farrapos) de rami e de outras fibras tŒxteis
vegetais, nªo especificadas nem incluídas noutros pontos da presente lista

� Resíduos (incluindo cabo, estopa e farrapos) de fibras fabricadas pelo homem

� Fibras sintØticas

� Fibras artificiais

� Roupas e outros artigos tŒxteis usados

� Trapos, resíduos de cordel, cordagens, corda e cabos usados e artigos fabricados com cordel, cor-
dagens, corda e cabos tŒxteis jÆ gastos

� Triados

� Outros

B3040 Resíduos de borracha

Os seguintes materiais, desde que nªo estejam misturados com outros resíduos:

� Resíduos e escórias de borrachas duras (por exemplo: ebonite)

� Outros resíduos de borrachas (com exclusªo dos resíduos especificados noutros pontos da presente
lista)

B3050 Resíduos de cortiça e madeira nªo tratados

� Resíduos e escórias de madeira, quer esteja ou nªo aglomerada em blocos, briquetes, aglomerados ou
noutra forma semelhante

� Resíduos de cortiça: cortiça esmagada, granulada ou moída

PT31.12.2001 Jornal Oficial das Comunidades Europeias L 349/11



B3060 Resíduos provenientes da indœstria agro-alimentar, desde que nªo sejam infecciosos

� Borras de vinho

� Resíduos, restos e produtos secundÆrios vegetais secos ou esterilizados, granulados ou nªo, utilizÆveis
ou nªo para a alimentaçªo animal, desde que nªo sejam especificados nem incluídos noutros pontos
da presente lista

� DØgras: resíduos resultantes do tratamento de substâncias gordas ou de ceras animais ou vegetais

� Resíduos de ossos e de ossos interiores dos cornos, nªo trabalhados, a que foram retiradas as
gorduras, sujeitos a um tratamento grosseiro (mas nªo cortados com uma determinada forma)
com Æcido ou desgelatinizados

� Resíduos de peixe

� Cascas, fibras, peles e outros resíduos de coco

� Outros resíduos da indœstria agro-alimentar, com exclusªo dos produtos secundÆrios que cumpram
as exigŒncias e normas nacionais ou internacionais para o consumo animal ou humano

B3070 Os seguintes resíduos:

� Resíduos de cabelo humano

� Resíduos de palha

� MicØlios fœngicos desactivados provenientes da produçªo de penicilina e destinados à alimentaçªo
animal

B3080 Aparas e escórias de borracha

B3090 Aparas e outros resíduos de couro ou couro artificial impróprios para o fabrico de curtumes, à excepçªo
de lamas, que nªo contenham compostos de crómio hexavalente ou biocidas (ver rubrica afim na lista A,
A3100)

B3100 Resíduos de poeiras, cinzas, lamas e farinhas de couro que nªo contenham compostos de crómio
hexavalente ou biocidas (ver rubrica afim na lista A, A3090)

B3110 Resíduos de deslanagem que nªo contenham compostos de crómio hexavalente, biocidas ou substâncias
infecciosas (ver rubrica afim na lista A, A3110)

B3120 Resíduos compostos por corantes alimentares

B3130 Resíduos de poliØteres e de Øteres monómeros nªo perigosos, que nªo possam formar peróxidos

B3140 Resíduos de pneumÆticos, excluindo os destinados às operaçıes previstas no anexo IV.A

B4 Resíduos que podem conter constituintes orgânicos ou inorgânicos

B4010 Resíduos constituídos principalmente por tintas e vernizes endurecidos à base de Ægua ou de lÆtex, que
nªo contenham solventes orgânicos, metais pesados e biocidas numa extensªo que os torne perigosos
(ver rubrica afim na lista A, A4070)

B4020 Resíduos da produçªo, formulaçªo e utilizaçªo de resinas, lÆtex, plastificantes, colas e adesivos, à ex-
cepçªo dos resíduos incluídos na lista A, isentos de solventes e outros contaminantes numa extensªo que
nªo lhes confira características abrangidas pelo anexo III, nomeadamente produtos aquosos e colas à base
de caseína, amido, dextrina, Øteres de celulose e Ælcoois polivinílicos (ver rubrica afim na lista A, A3050)

B4030 Aparelhos fotogrÆficos descartÆveis usados, com pilhas nªo incluídas na lista A
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PARTE 2

Resíduos enumerados no anexo da Decisªo 2000/532/CE da Comissªo, como alterada. Os resíduos marcados com um
asterisco sªo considerados perigosos em conformidade com o disposto na Directiva 91/689/CEE relativa aos resíduos
perigosos (15).

01 RES˝DUOS DA PROSPEC˙ˆO E EXPLORA˙ˆO DE MINAS E PEDREIRAS, BEM COMO DE
TRATAMENTOS F˝SICOS E QU˝MICOS DAS MATÉRIAS EXTRA˝DAS

01 01 resíduos da extracçªo de minØrios

01 01 01 resíduos da extracçªo de minØrios metÆlicos

01 01 02 resíduos da extracçªo de minØrios nªo metÆlicos

01 03 resíduos da transformaçªo física e química de minØrios metÆlicos

01 03 04* rejeitados geradores de Æcidos, resultantes da transformaçªo de sulfuretos

01 03 05* outros rejeitados contendo substâncias perigosas

01 03 06 rejeitados nªo abrangidos em 01 03 04 e 01 03 05

01 03 07* outros resíduos contendo substâncias perigosas, resultantes da transformaçªo física e química de minØrios
metÆlicos

01 03 08 poeiras e pós, nªo abrangidos em 01 03 07

01 03 09 lamas vermelhas da produçªo de alumina, nªo abrangidas em 01 03 07

01 03 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

01 04 resíduos da transformaçªo física e química de minØrios nªo metÆlicos

01 04 07* resíduos contendo substâncias perigosas, resultantes da transformaçªo física e química de minØrios nªo
metÆlicos

01 04 08 gravilhas e fragmentos de rocha, nªo abrangidos em 01 04 07

01 04 09 areias e argilas

01 04 10 poeiras e pós, nªo abrangidos em 01 04 07

01 04 11 resíduos da preparaçªo de minØrios de potÆssio e de sal-gema, nªo abrangidos em 01 04 07

01 04 12 rejeitados e outros resíduos, resultantes da lavagem e limpeza de minØrios, nªo abrangidos em 01 04 07 e
01 04 11

01 04 13 resíduos do corte e serragem de pedra, nªo abrangidos em 01 04 07

01 04 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

01 05 lamas e outros resíduos de perfuraçªo

01 05 04 lamas e outros resíduos de perfuraçªo, contendo Ægua doce

01 05 05* lamas e outros resíduos de perfuraçªo, contendo hidrocarbonetos

01 05 06* lamas e outros resíduos de perfuraçªo, contendo substâncias perigosas

01 05 07 lamas e outros resíduos de perfuraçªo, contendo sais de bÆrio, nªo abrangidos em 01 05 05 e 01 05 06

01 05 08 lamas e outros resíduos de perfuraçªo, contendo cloretos, nªo abrangidos em 01 05 05 e 01 05 06

01 05 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados
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02 RES˝DUOS DA AGRICULTURA, HORTICULTURA, AQUACULTURA, SILVICULTURA, CA˙A E
PESCA, E DA PREPARA˙ˆO E PROCESSAMENTO DE PRODUTOS ALIMENTARES

02 01 resíduos da agricultura, horticultura, aquacultura, silvicultura, caça e pesca

02 01 01 lamas provenientes da lavagem e limpeza

02 01 02 resíduos de tecidos animais

02 01 03 resíduos de tecidos vegetais

02 01 04 resíduos de plÆsticos (excluindo embalagens)

02 01 06 fezes, urina e estrume de animais (incluindo palha suja), efluentes recolhidos separadamente e tratados
noutro local

02 01 07 resíduos silvícolas

02 01 08* resíduos agroquímicos contendo substâncias perigosas

02 01 09 resíduos agroquímicos nªo abrangidos em 02 01 08

02 01 10 resíduos metÆlicos

02 01 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

02 02 resíduos da preparaçªo e processamento de carne, peixe e outros produtos alimentares de origem
animal

02 02 01 lamas provenientes da lavagem e limpeza

02 02 02 resíduos de tecidos animais

02 02 03 materiais impróprios para consumo ou processamento

02 02 04 lamas do tratamento local de efluentes

02 02 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

02 03 resíduos da preparaçªo e processamento de frutos, legumes, cereais, óleos alimentares, cacau,
cafØ, chÆ e tabaco; resíduos da produçªo de conservas; resíduos da produçªo de levedura e
extracto de levedura, e da preparaçªo e fermentaçªo de melaços

02 03 01 lamas de lavagem, limpeza, descasque, centrifugaçªo e separaçªo

02 03 02 resíduos de agentes conservantes

02 03 03 resíduos da extracçªo por solventes

02 03 04 materiais impróprios para consumo ou processamento

02 03 05 lamas do tratamento local de efluentes

02 03 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

02 04 resíduos do processamento de açœcar

02 04 01 terra proveniente da limpeza e lavagem da beterraba

02 04 02 carbonato de cÆlcio fora de especificaçªo

02 04 03 lamas do tratamento local de efluentes

02 04 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

02 05 resíduos da indœstria de lacticínios

02 05 01 materiais impróprios para consumo ou processamento

02 05 02 lamas do tratamento local de efluentes

02 05 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

02 06 resíduos da indœstria de panificaçªo, pastelaria e confeitaria

02 06 01 materiais impróprios para consumo ou processamento

02 06 02 resíduos de agentes conservantes
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02 06 03 lamas do tratamento local de efluentes

02 06 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

02 07 resíduos da produçªo de bebidas alcoólicas e nªo alcoólicas (excluindo cafØ, chÆ e cacau)

02 07 01 resíduos da lavagem, limpeza e reduçªo mecânica das matØrias-primas

02 07 02 resíduos da destilaçªo de Ælcool

02 07 03 resíduos de tratamentos químicos

02 07 04 materiais impróprios para consumo ou processamento

02 07 05 lamas do tratamento local de efluentes

02 07 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

03 RES˝DUOS DO PROCESSAMENTO DE MADEIRA E DO FABRICO DE PAINÉIS, MOBILI`RIO,
PASTA PARA PAPEL, PAPEL E CARTˆO

03 01 resíduos do processamento de madeira e fabrico de painØis e mobiliÆrio

03 01 01 resíduos do descasque de madeira e de cortiça

03 01 04* serradura, aparas, fitas de aplainamento, madeira, aglomerados e folheados, contendo substâncias peri-
gosas

03 01 05 serradura, aparas, fitas de aplainamento, madeira, aglomerados e folheados, nªo abrangidos em 03 01 04

03 01 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

03 02 resíduos da preservaçªo da madeira

03 02 01* produtos orgânicos nªo halogenados de preservaçªo da madeira

03 02 02* agentes organoclorados de preservaçªo da madeira

03 02 03* agentes organometÆlicos de preservaçªo da madeira

03 02 04* agentes inorgânicos de preservaçªo da madeira

03 02 05* outros agentes de preservaçªo da madeira, contendo substâncias perigosas

03 02 99 agentes de preservaçªo da madeira nªo anteriormente especificados

03 03 resíduos da produçªo e da transformaçªo de pasta para papel, papel e cartªo

03 03 01 resíduos do descasque de madeira e de madeira

03 03 02 lamas da lixívia verde (provenientes da valorizaçªo da lixívia de cozimento)

03 03 05 lamas de destintagem, provenientes da reciclagem de papel

03 03 07 rejeitados mecanicamente separados, do fabrico de pasta a partir de papel e cartªo usado

03 03 08 resíduos da triagem de papel e cartªo destinados a reciclagem

03 03 09 resíduos de lamas de cal

03 03 10 rejeitados de fibras e lamas de fibras, fílers e revestimentos, provenientes da separaçªo mecânica

03 03 11 lamas do tratamento local de efluentes, nªo abrangidas em 03 03 10

03 03 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

04 RES˝DUOS DA INDÚSTRIA DO COURO E PRODUTOS DE COURO E DA INDÚSTRIA T˚XTIL

04 01 resíduos da indœstria do couro e produtos de couro

04 01 01 resíduos das operaçıes de descarna e divisªo de tripa

04 01 02 resíduos da operaçªo de calagem

04 01 03* resíduos de desengorduramento, contendo solventes sem fase aquosa
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04 01 04 licores de curtimenta, contendo crómio

04 01 05 licores de curtimenta, sem crómio

04 01 06 lamas, em especial do tratamento local de efluentes, contendo crómio

04 01 07 lamas, em especial do tratamento local de efluentes, sem crómio

04 01 08 resíduos de pele curtida (aparas azuis, surragem, poeiras), contendo crómio

04 01 09 resíduos da confecçªo e acabamentos

04 01 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

04 02 resíduos da indœstria tŒxtil

04 02 09 resíduos de materiais compósitos (tŒxteis impregnados, elastómeros, plastómeros)

04 02 10 matØria orgânica de produtos naturais (por exemplo, gordura, cera)

04 02 14* resíduos dos acabamentos, contendo solventes orgânicos

04 02 15 resíduos dos acabamentos, nªo abrangidos em 04 02 14

04 02 16* corantes e pigmentos, contendo substâncias perigosas

04 02 17 corantes e pigmentos, nªo abrangidos em 04 02 16

04 02 19* lamas do tratamento local de efluentes, contendo substâncias perigosas

04 02 20 lamas do tratamento local de efluentes, nªo abrangidas em 04 02 19

04 02 21 resíduos de fibras tŒxteis nªo processadas

04 02 22 resíduos de fibras tŒxteis processadas

04 02 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

05 RES˝DUOS DA REFINA˙ˆO DE PETRÓLEO, DA PURIFICA˙ˆO DE G`S NATURAL E DO
TRATAMENTO PIROL˝TICO DE CARVˆO

05 01 resíduos da refinaçªo de petróleo

05 01 02* lamas de dessalinizaçªo

05 01 03* lamas de fundo dos depósitos

05 01 04* lamas alquílicas Æcidas

05 01 05* derrames de hidrocarbonetos

05 01 06* lamas contendo hidrocarbonetos, provenientes de operaçıes de manutençªo das instalaçıes ou equipa-
mentos

05 01 07* alcatrıes Æcidos

05 01 08* outros alcatrıes

05 01 09* lamas do tratamento local de efluentes, contendo substâncias perigosas

05 01 10 lamas do tratamento local de efluentes, nªo abrangidas em 05 01 09

05 01 11* resíduos da limpeza de combustíveis com bases

05 01 12* hidrocarbonetos contendo Æcidos

05 01 13 lamas do tratamento de Ægua para abastecimento de caldeiras

05 01 14 resíduos de colunas de arrefecimento

05 01 15* argilas de filtraçªo usadas

05 01 16 resíduos contendo enxofre, da dessulfuraçªo de petróleo

05 01 17 betumes

05 01 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

05 06 resíduos do tratamento pirolítico do carvªo

05 06 01* alcatrıes Æcidos

05 06 03* outros alcatrıes
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05 06 04 resíduos de colunas de arrefecimento

05 06 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

05 07 resíduos da purificaçªo e transporte de gÆs natural

05 07 01* resíduos contendo mercœrio

05 07 02 resíduos contendo enxofre

05 07 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

06 RES˝DUOS DE PROCESSOS QU˝MICOS INORG´NICOS

06 01 resíduos do fabrico, formulaçªo, distribuiçªo e utilizaçªo (FFDU) de Æcidos

06 01 01* Æcido sulfœrico e Æcido sulfuroso

06 01 02* Æcido clorídrico

06 01 03* Æcido fluorídrico

06 01 04* Æcido fosfórico e Æcido fosforoso

06 01 05* Æcido nítrico e Æcido nitroso

06 01 06* outros Æcidos

06 01 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

06 02 resíduos da FFDU de bases

06 02 01* hidróxido de cÆlcio

06 02 03* hidróxido de amónio

06 02 04* hidróxidos de sódio e de potÆssio

06 02 05* outras bases

06 02 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

06 03 resíduos do FFDU de sais e suas soluçıes e de óxidos metÆlicos

06 03 11* sais no estado sólido e em soluçıes, contendo cianetos

06 03 13* sais no estado sólido e em soluçıes, contendo metais pesados

06 03 14 sais no estado sólido e em soluçıes, nªo abrangidos em 06 03 11 e 06 03 13

06 03 15* óxidos metÆlicos contendo metais pesados

06 03 16 óxidos metÆlicos nªo abrangidos em 06 03 15

06 03 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

06 04 resíduos contendo metais, nªo abrangidos em 06 03

06 04 03* resíduos contendo arsØnio

06 04 04* resíduos contendo mercœrio

06 04 05* resíduos contendo outros metais pesados

06 04 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

06 05 lamas do tratamento local de efluentes

06 05 02* lamas do tratamento local de efluentes, contendo substâncias perigosas

06 05 03 lamas do tratamento local de efluentes, nªo abrangidas em 06 05 02

06 06 resíduos do FFDU de produtos e processos químicos do enxofre e de processos de dessulfuraçªo

06 06 02* resíduos contendo sulfuretos perigosos

06 06 03 resíduos contendo sulfuretos nªo abrangidos em 06 06 02

06 06 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados
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06 07 resíduos do FFDU de halogØneos e processos químicos dos halogØneos

06 07 01* resíduos contendo amianto, provenientes de electrólise

06 07 02* resíduos de carvªo activado utilizado na produçªo de cloro

06 07 03* lamas de sulfato de bÆrio, contendo mercœrio

06 07 04* soluçıes e Æcidos, por exemplo, Æcido de contacto

06 07 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

06 08 resíduos do FFDU do silício e seus derivados

06 08 02* resíduos contendo clorossilanos perigosos

06 08 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

06 09 resíduos do FFDU de produtos e processos químicos do fósforo

06 09 02 escórias com fósforo

06 09 03* resíduos cÆlcicos de reacçªo, contendo ou contaminados com substâncias perigosas

06 09 04 resíduos cÆlcicos de reacçªo, nªo abrangidos em 06 09 03

06 09 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

06 10 resíduos do FFDU de produtos e processos químicos do azoto e do fabrico de fertilizantes

06 10 02* resíduos contendo substâncias perigosas

06 10 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

06 11 resíduos do fabrico de pigmentos inorgânicos e opacificantes

06 11 01 resíduos cÆlcicos de reacçªo, da produçªo de dióxido de titânio

06 11 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

06 13 resíduos de processos químicos inorgânicos nªo anteriormente especificados

06 13 01* produtos inorgânicos de protecçªo das plantas, agentes de preservaçªo da madeira e outros biocidas

06 13 02* carvªo activado usado (excepto 06 07 02)

06 13 03 negro de fumo

06 13 04* resíduos do processamento do amianto

06 13 05* fuligem

06 13 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

07 RES˝DUOS DE PROCESSOS QU˝MICOS ORG´NICOS

07 01 resíduos do fabrico, formulaçªo, distribuiçªo e utilizaçªo (FFDU) de produtos químicos orgânicos
de base

07 01 01* líquidos de lavagem e licores-mªe aquosos

07 01 03* solventes, líquidos de lavagem e licores-mªe orgânicos halogenados

07 01 04* outros solventes, líquidos de lavagem e licores-mªe orgânicos

07 01 07* resíduos de destilaçªo e resíduos de reacçªo halogenados

07 01 08* outros resíduos de destilaçªo e resíduos de reacçªo

07 01 09* absorventes usados e bolos de filtraçªo halogenados

07 01 10* outros absorventes usados e bolos de filtraçªo

07 01 11* lamas do tratamento local de efluentes, contendo substâncias perigosas

07 01 12 lamas do tratamento local de efluentes, nªo abrangidas em 07 01 11

07 01 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados
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07 02 resíduos do FFDU de plÆsticos, borracha e fibras sintØticas

07 02 01* líquidos de lavagem e licores-mªe aquosos

07 02 03* solventes, líquidos de lavagem e licores-mªe orgânicos halogenados

07 02 04* outros solventes, líquidos de lavagem e licores-mªe orgânicos

07 02 07* resíduos de destilaçªo e resíduos de reacçªo halogenados

07 02 08* outros resíduos de destilaçªo e resíduos de reacçªo

07 02 09* absorventes usados e bolos de filtraçªo halogenados

07 02 10* outros absorventes usados e bolos de filtraçªo

07 02 11* lamas do tratamento local de efluentes, contendo substâncias perigosas

07 02 12 lamas do tratamento local de efluentes, nªo abrangidas em 07 02 11

07 02 13 resíduos de plÆsticos

07 02 14* resíduos de aditivos, contendo substâncias perigosas

07 02 15 resíduos de aditivos, nªo abrangidos em 07 02 14

07 02 16* resíduos contendo silicones perigosos

07 02 17 resíduos contendo silicones, nªo abrangidos em 07 02 16

07 02 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

07 03 resíduos do FFDU de corantes e pigmentos orgânicos (excepto 06 11)

07 03 01* líquidos de lavagem e licores-mªe aquosos

07 03 03* solventes, líquidos de lavagem e licores-mªe orgânicos halogenados

07 03 04* outros solventes, líquidos de lavagem e licores-mªe orgânicos

07 03 07* resíduos de destilaçªo e resíduos de reacçªo halogenados

07 03 08* outros resíduos de destilaçªo e resíduos de reacçªo

07 03 09* absorventes usados e bolos de filtraçªo halogenados

07 03 10* outros absorventes usados e bolos de filtraçªo

07 03 11* lamas do tratamento local de efluentes, contendo substâncias perigosas

07 03 12 lamas do tratamento local de efluentes, nªo abrangidas em 07 03 11

07 03 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

07 04 resíduos do FFDU de produtos orgânicos de protecçªo das plantas (excepto 02 01 08 e 02 01 09),
agente de preservaçªo da madeira (excepto 03 02) e outros biocidas

07 04 01* líquidos de lavagem e licores-mªe aquosos

07 04 03* solventes, líquidos de lavagem e licores-mªe orgânicos halogenados

07 04 04* outros solventes, líquidos de lavagem e licores-mªe orgânicos

07 04 07* resíduos de destilaçªo e resíduos de reacçªo halogenados

07 04 08* outros resíduos de destilaçªo e resíduos de reacçªo

07 04 09* absorventes usados e bolos de filtraçªo halogenados

07 04 10* outros absorventes usados e bolos de filtraçªo

07 04 11* lamas do tratamento local de efluentes, contendo substâncias perigosas

07 04 12 lamas do tratamento local de efluentes, nªo abrangidas em 07 04 11

07 04 13* resíduos sólidos contendo substâncias perigosas

07 04 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados
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07 05 resíduos do FFDU de produtos farmacŒuticos

07 05 01* líquidos de lavagem e licores-mªe aquosos

07 05 03* solventes, líquidos de lavagem e licores-mªe orgânicos halogenados

07 05 04* outros solventes, líquidos de lavagem e licores-mªe orgânicos

07 05 07* resíduos de destilaçªo e resíduos de reacçªo halogenados

07 05 08* outros resíduos de destilaçªo e resíduos de reacçªo

07 05 09* absorventes usados e bolos de filtraçªo halogenados

07 05 10* outros absorventes usados e bolos de filtraçªo

07 05 11* lamas do tratamento local de efluentes, contendo substâncias perigosas

07 05 12 lamas do tratamento local de efluentes, nªo abrangidas em 07 05 11

07 05 13* resíduos sólidos contendo substâncias perigosas

07 05 14 resíduos sólidos nªo abrangidos em 07 05 13

07 05 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

07 06 resíduos do FFDU de gorduras, sabıes, detergentes, desinfectantes e cosmØticos

07 06 01* líquidos de lavagem e licores-mªe aquosos

07 06 03* solventes, líquidos de lavagem e licores-mªe orgânicos halogenados

07 06 04* outros solventes, líquidos de lavagem e licores-mªe orgânicos

07 06 07* resíduos de destilaçªo e resíduos de reacçªo halogenados

07 06 08* outros resíduos de destilaçªo e resíduos de reacçªo

07 06 09* absorventes usados e bolos de filtraçªo halogenados

07 06 10* outros absorventes usados e bolos de filtraçªo

07 06 11* lamas do tratamento local de efluentes, contendo substâncias perigosas

07 06 12 lamas do tratamento local de efluentes, nªo abrangidas em 07 06 11

07 06 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

07 07 resíduos do FFDU da química fina e de produtos químicos nªo anteriormente especificados

07 07 01* líquidos de lavagem e licores-mªe aquosos

07 07 03* solventes, líquidos de lavagem e licores-mªe orgânicos halogenados

07 07 04* outros solventes, líquidos de lavagem e licores-mªe orgânicos

07 07 07* resíduos de destilaçªo e resíduos de reacçªo halogenados

07 07 08* outros resíduos de destilaçªo e resíduos de reacçªo

07 07 09* absorventes usados e bolos de filtraçªo halogenados

07 07 10* outros absorventes usados e bolos de filtraçªo

07 07 11* lamas do tratamento local de efluentes, contendo substâncias perigosas

07 07 12 lamas do tratamento local de efluentes, nªo abrangidas em 07 07 11

07 07 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

08 RES˝DUOS DO FABRICO, FORMULA˙ˆO, DISTRIBUI˙ˆO E UTILIZA˙ˆO (FFDU) DE REVES-
TIMENTOS (TINTAS, VERNIZES E ESMALTES V˝TREOS), COLAS, VEDANTES E TINTAS DE
IMPRESSˆO

08 01 resíduos do FFDU e remoçªo de tintas e vernizes

08 01 11* resíduos de tintas e vernizes, contendo solventes orgânicos ou outras substâncias perigosas

08 01 12 resíduos de tintas e vernizes, nªo abrangidos em 08 01 11
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08 01 13* lamas de tintas e vernizes, contendo solventes orgânicos ou outras substâncias perigosas

08 01 14 lamas de tintas e vernizes, nªo abrangidas em 08 01 13

08 01 15* lamas aquosas contendo tintas e vernizes, com solventes orgânicos ou outras substâncias perigosas

08 01 16 lamas aquosas contendo tintas e vernizes, nªo abrangidas em 08 01 15

08 01 17* resíduos da remoçªo de tintas e vernizes, contendo solventes orgânicos ou outras substâncias perigosas

08 01 18 resíduos da remoçªo de tintas e vernizes, nªo abrangidos em 08 01 17

08 01 19* suspensıes aquosas contendo tintas ou vernizes, com solventes orgânicos ou outras substâncias perigosas

08 01 20 suspensıes aquosas contendo tintas e vernizes, nªo abrangidos em 08 01 19

08 01 21* resíduos de produtos de remoçªo de tintas e vernizes

08 01 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

08 02 resíduos do FFDU de outros revestimentos (incluindo materiais cerâmicos)

08 02 01 resíduos de revestimentos na forma pulverulenta

08 02 02 lamas aquosas contendo materiais cerâmicos

08 02 03 suspensıes aquosas contendo materiais cerâmicos

08 02 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

08 03 resíduos do FFDU de tintas de impressªo

08 03 07 lamas aquosas contendo tintas de impressªo

08 03 08 resíduos líquidos aquosos contendo tintas de impressªo

08 03 12* resíduos de tintas, contendo substâncias perigosas

08 03 13 resíduos de tintas, nªo abrangidos em 08 03 12

08 03 14* lamas de tintas de impressªo, contendo substâncias perigosas

08 03 15 lamas de tintas de impressªo, nªo abrangidas em 08 03 14

08 03 16* resíduos de soluçıes de Æguas-fortes

08 03 17* resíduos de tóner de impressªo, contendo substâncias perigosas

08 03 18 resíduos de tóner de impressªo, nªo abrangidos em 08 03 17

08 03 19* óleos de dispersªo

08 03 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

08 04 resíduos do FFDU de colas e vedantes (incluindo produtos impermeabilizantes)

08 04 09* resíduos de colas ou vedantes, contendo solventes orgânicos ou outras substâncias perigosas

08 04 10 resíduos de colas ou vedantes, nªo abrangidos em 08 04 09

08 04 11* lamas de colas ou vedantes, contendo solventes orgânicos ou outras substâncias perigosas

08 04 12 lamas de colas ou vedantes, nªo abrangidas em 08 04 11

08 04 13* lamas aquosas contendo colas ou vedantes, com solventes orgânicos ou outras substâncias perigosas

08 04 14 lamas aquosas contendo colas ou vedantes, nªo abrangidas em 08 04 13

08 04 15* resíduos líquidos aquosos contendo colas ou vedantes, com solventes orgânicos ou outras substâncias
perigosas

08 04 16 resíduos líquidos aquosos contendo colas ou vedantes, nªo abrangidos em 08 04 15

08 04 17* óleo de resina

08 04 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados
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08 05 outros resíduos nªo anteriormente especificados em 08

08 05 01* resíduos de isocianatos

09 RES˝DUOS DA INDÚSTRIA FOTOGR`FICA

09 01 resíduos da indœstria fotogrÆfica

09 01 01* banhos de revelaçªo e activaçªo, de base aquosa

09 01 02* banhos de revelaçªo de chapas litogrÆficas de impressªo, de base aquosa

09 01 03* banhos de revelaçªo, à base de solventes

09 01 04* banhos de fixaçªo

09 01 05* banhos de branqueamento e de fixadores de branqueamento

09 01 06* resíduos contendo prata, do tratamento local de resíduos fotogrÆficos

09 01 07 película e papel fotogrÆfico com prata ou compostos de prata

09 01 08 película e papel fotogrÆfico sem prata ou compostos de prata

09 01 10 mÆquinas fotogrÆficas descartÆveis sem pilhas

09 01 11* mÆquinas fotogrÆficas descartÆveis com pilhas incluídas em 16 06 01, 16 06 02 ou 16 06 03

09 01 12 mÆquinas fotogrÆficas descartÆveis com pilhas, nªo abrangidas em 09 01 11

09 01 13* resíduos líquidos aquosos da recuperaçªo local de prata, nªo abrangidos em 09 01 06

09 01 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

10 RES˝DUOS DE PROCESSOS TÉRMICOS

10 01 resíduos de centrais elØctricas e de outras instalaçıes de combustªo (excepto 19)

10 01 01 cinzas, escórias e poeiras de caldeiras (excluindo as poeiras de caldeiras, abrangidas em 10 01 04)

10 01 02 cinzas volantes da combustªo de carvªo

10 01 03 cinzas volantes da combustªo de turfa ou madeira nªo tratada

10 01 04* cinzas volantes e poeiras de caldeiras, da combustªo de hidrocarbonetos

10 01 05 resíduos cÆlcicos de reacçªo, na forma sólida, provenientes da dessulfuraçªo de gases de combustªo

10 01 07 resíduos cÆlcicos de reacçªo, sob a forma de lamas, provenientes da dessulfuraçªo de gases de combustªo

10 01 09* Æcido sulfœrico

10 01 13* cinzas volantes da combustªo de hidrocarbonetos emulsionados utilizados como combustível

10 01 14* cinzas, escórias e poeiras de caldeiras de co-incineraçªo, contendo substâncias perigosas

10 01 15 cinzas, escórias e poeiras de caldeiras de co-incineraçªo, nªo abrangidas em 10 01 14

10 01 16* cinzas volantes de co-incineraçªo, contendo substâncias perigosas

10 01 17 cinzas volantes de co-incineraçªo, nªo abrangidas em 10 01 16

10 01 18* resíduos de limpeza de gases, contendo substâncias perigosas

10 01 19 resíduos de limpeza de gases, nªo abrangidos em 10 01 05, 10 01 07 e 10 01 18

10 01 20* lamas do tratamento local de efluentes, contendo substâncias perigosas

10 01 21 lamas do tratamento local de efluentes, nªo abrangidas em 10 01 20

10 01 22* lamas aquosas provenientes da limpeza de caldeiras, contendo substâncias perigosas

10 01 23 lamas aquosas provenientes da limpeza de caldeiras, nªo abrangidas em 10 01 22

10 01 24 areias de leitos fluidizados

10 01 25 resíduos do armazenamento de combustíveis e da preparaçªo de centrais elØctricas a carvªo
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10 01 26 resíduos do tratamento da Ægua de arrefecimento

10 01 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

10 02 resíduos da indœstria do ferro e do aço

10 02 01 resíduos do processamento de escórias

10 02 02 escórias nªo processadas

10 02 07* resíduos sólidos do tratamento de gases, contendo substâncias perigosas

10 02 08 resíduos sólidos do tratamento de gases, nªo abrangidos em 10 02 07

10 02 10 escamas de laminagem

10 02 11* resíduos do tratamento da Ægua de arrefecimento, contendo hidrocarbonetos

10 02 12 resíduos do tratamento da Ægua de arrefecimento, nªo abrangidos em 10 02 11

10 02 13* lamas e bolos de filtraçªo do tratamento de gases, contendo substâncias perigosas

10 02 14 lamas e bolos de filtraçªo do tratamento de gases, nªo abrangidos em 10 02 13

10 02 15 outras lamas e bolos de filtraçªo

10 02 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

10 03 resíduos da pirometalurgia do alumínio

10 03 02 resíduos de ânodos

10 03 04* escórias da produçªo primÆria

10 03 05 resíduos de alumina

10 03 08* escórias salinas da produçªo secundÆria

10 03 09* impurezas negras da produçªo secundÆria

10 03 15* escumas inflamÆveis ou que, em contacto com a Ægua, libertam gases inflamÆveis em quantidades
perigosas

10 03 16 escumas nªo abrangidas em 10 03 15

10 03 17* resíduos do fabrico de ânodos, contendo alcatrªo

10 03 18 resíduos do fabrico de ânodos, contendo carbono, nªo abrangidos em 10 03 17

10 03 19* poeiras de gases de combustªo, contendo substâncias perigosas

10 03 20 poeiras de gases de combustªo, nªo abrangidas em 10 03 19

10 03 21* outras partículas e poeiras (incluindo poeiras da trituraçªo de escórias), contendo substâncias perigosas

10 03 22 outras partículas e poeiras (incluindo poeiras da trituraçªo de escórias), nªo abrangidas em 10 03 21

10 03 23* resíduos sólidos do tratamento de gases, contendo substâncias perigosas

10 03 24 resíduos sólidos do tratamento de gases, nªo abrangidos em 10 03 23

10 03 25* lamas e bolos de filtraçªo do tratamento de gases, contendo substâncias perigosas

10 03 26 lamas e bolos de filtraçªo do tratamento de gases, nªo abrangidos em 10 03 25

10 03 27* resíduos do tratamento da Ægua de arrefecimento, contendo hidrocarbonetos

10 03 28 resíduos do tratamento da Ægua de arrefecimento, nªo abrangidos em 10 03 27

10 03 29* resíduos do tratamento das escórias salinas e do tratamento das impurezas negras, contendo substâncias
perigosas

10 03 30 resíduos do tratamento das escórias salinas e do tratamento das impurezas negras, nªo abrangidos em
10 03 29

10 03 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados
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10 04 resíduos da pirometalurgia do chumbo

10 04 01* escórias da produçªo primÆria e secundÆria

10 04 02* impurezas e escumas da produçªo primÆria e secundÆria

10 04 03* arseniato de cÆlcio

10 04 04* poeiras de gases de combustªo

10 04 05* outras partículas e poeiras

10 04 06* resíduos sólidos do tratamento de gases

10 04 07* lamas e bolos de filtraçªo do tratamento de gases

10 04 09* resíduos do tratamento da Ægua de arrefecimento, contendo hidrocarbonetos

10 04 10 resíduos do tratamento da Ægua de arrefecimento, nªo abrangidos em 10 04 09

10 04 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

10 05 resíduos da pirometalurgia do zinco

10 05 01 escórias da produçªo primÆria e secundÆria

10 05 03* poeiras de gases de combustªo

10 05 04 outras partículas e poeiras

10 05 05* resíduos sólidos do tratamento de gases

10 05 06* lamas e bolos de filtraçªo do tratamento de gases

10 05 08* resíduos do tratamento da Ægua de arrefecimento, contendo hidrocarbonetos

10 05 09 resíduos do tratamento da Ægua de arrefecimento, nªo abrangidos em 10 05 08

10 05 10* impurezas e escumas inflamÆveis ou que, em contacto com a Ægua, libertam gases inflamÆveis em
quantidades perigosas

10 05 11 impurezas e escumas, nªo abrangidas em 10 05 10

10 05 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

10 06 resíduos da pirometalurgia do cobre

10 06 01 escórias da produçªo primÆria e secundÆria

10 06 02 impurezas e escumas da produçªo primÆria e secundÆria

10 06 03* poeiras de gases de combustªo

10 06 04 outras partículas e poeiras

10 06 06* resíduos sólidos do tratamento de gases

10 06 07* lamas e bolos de filtraçªo do tratamento de gases

10 06 09* resíduos do tratamento da Ægua de arrefecimento, contendo hidrocarbonetos

10 06 10 resíduos do tratamento da Ægua de arrefecimento, nªo abrangidos em 10 06 09

10 06 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

10 07 resíduos da pirometalurgia da prata, do ouro e da platina

10 07 01 escórias da produçªo primÆria e secundÆria

10 07 02 impurezas e escumas da produçªo primÆria e secundÆria

10 07 03 resíduos sólidos do tratamento de gases

10 07 04 outras partículas e poeiras

10 07 05 lamas e bolos de filtraçªo do tratamento de gases

10 07 07* resíduos do tratamento da Ægua de arrefecimento, contendo hidrocarbonetos

10 07 08 resíduos do tratamento da Ægua de arrefecimento, nªo abrangidos em 10 07 07

10 07 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados
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10 08 resíduos da pirometalurgia de outros metais nªo ferrosos

10 08 04 partículas e poeiras

10 08 08* escórias salinas da produçªo primÆria e secundÆria

10 08 09 outras escórias

10 08 10* impurezas e escumas inflamÆveis ou que, em contacto com a Ægua, libertam gases inflamÆveis em
quantidades perigosas

10 08 11 impurezas e escumas, nªo abrangidas em 10 08 10

10 08 12* resíduos do fabrico de ânodos, contendo alcatrªo

10 08 13 resíduos do fabrico de ânodos, contendo carbono, nªo abrangidos em 10 08 12

10 08 14 resíduos de ânodos

10 08 15* poeiras de gases de combustªo, contendo substâncias perigosas

10 08 16 poeiras de gases de combustªo, nªo abrangidas em 10 08 15

10 08 17* lamas e bolos de filtraçªo do tratamento de gases de combustªo, contendo substâncias perigosas

10 08 18 lamas e bolos de filtraçªo do tratamento de gases de combustªo, nªo abrangidos em 10 08 17

10 08 19* resíduos do tratamento da Ægua de arrefecimento, contendo hidrocarbonetos

10 08 20 resíduos do tratamento da Ægua de arrefecimento, nªo abrangidos em 10 08 19

10 08 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

10 09 resíduos da fundiçªo de peças ferrosas

10 09 03 escórias do forno

10 09 05* machos e moldes de fundiçªo nªo vazados, contendo substâncias perigosas

10 09 06 machos e moldes de fundiçªo nªo vazados, nªo abrangidos em 10 09 05

10 09 07* machos e moldes de fundiçªo vazados, contendo substâncias perigosas

10 09 08 machos e moldes de fundiçªo vazados, nªo abrangidos em 10 09 07

10 09 09* poeiras de gases de combustªo, contendo substâncias perigosas

10 09 10 poeiras de gases de combustªo, nªo abrangidas em 10 09 09

10 09 11* outras partículas contendo substâncias perigosas

10 09 12 outras partículas nªo abrangidas em 10 09 11

10 09 13* resíduos de aglutinantes, contendo substâncias perigosas

10 09 14 resíduos de aglutinantes, nªo abrangidos em 10 09 13

10 09 15* resíduos de agentes indicadores de fendilhaçªo, contendo substâncias perigosas

10 09 16 resíduos de agentes indicadores de fendilhaçªo, nªo abrangidos em 10 09 15

10 09 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

10 10 resíduos da fundiçªo de peças nªo ferrosas

10 10 03 escórias do forno

10 10 05* machos e moldes de fundiçªo nªo vazados, contendo substâncias perigosas

10 10 06 machos e moldes de fundiçªo nªo vazados, nªo abrangidos em 10 10 05

10 10 07* machos e moldes de fundiçªo vazados, contendo substâncias perigosas

10 10 08 machos e moldes de fundiçªo vazados, nªo abrangidos em 10 10 07

10 10 09* poeiras de gases de combustªo, contendo substâncias perigosas

10 10 10 poeiras de gases de combustªo, nªo abrangidas em 10 10 09

10 10 11* outras partículas contendo substâncias perigosas

10 10 12 outras partículas nªo abrangidas em 10 10 11

10 10 13* resíduos de aglutinantes, contendo substâncias perigosas
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10 10 14 resíduos de aglutinantes, nªo abrangidos em 10 10 13

10 10 15* resíduos de agentes indicadores de fendilhaçªo, contendo substâncias perigosas

10 10 16 resíduos de agentes indicadores de fendilhaçªo, nªo abrangidos em 10 10 15

10 10 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

10 11 resíduos do fabrico do vidro e de produtos de vidro

10 11 03 resíduos de materiais fibrosos à base de vidro

10 11 05 partículas e poeiras

10 11 09* resíduos da preparaçªo da mistura (antes do processo tØrmico), contendo substâncias perigosas

10 11 10 resíduos da preparaçªo da mistura (antes do processo tØrmico), nªo abrangidos em 10 11 09

10 11 11* resíduos de vidro em pequenas partículas e em pó de vidro, contendo metais pesados (por exemplo,
tubos catódicos)

10 11 12 resíduos de vidro, nªo abrangidos em 10 11 11

10 11 13* lamas de polimento e rectificaçªo, de vidro, contendo substâncias perigosas

10 11 14 lamas de polimento e rectificaçªo, de vidro, nªo abrangidas em 10 11 13

10 11 15* resíduos sólidos do tratamento de gases de combustªo, contendo substâncias perigosas

10 11 16 resíduos sólidos do tratamento de gases de combustªo, nªo abrangidos em 10 11 15

10 11 17* lamas e bolos de filtraçªo do tratamento de gases de combustªo, contendo substâncias perigosas

10 11 18 lamas e bolos de filtraçªo do tratamento de gases de combustªo, nªo abrangidos em 10 11 17

10 11 19* resíduos sólidos do tratamento local de efluentes, contendo substâncias perigosas

10 11 20 resíduos sólidos do tratamento local de efluentes, nªo abrangidos em 10 11 19

10 11 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

10 12 resíduos do fabrico de peças cerâmicas, tijolos, ladrilhos, telhas e produtos de construçªo

10 12 01 resíduos da preparaçªo da mistura (antes do processo tØrmico)

10 12 03 partículas e poeiras

10 12 05 lamas e bolos de filtraçªo do tratamento de gases

10 12 06 moldes fora de uso

10 12 08 resíduos do fabrico de peças cerâmicas, tijolos, ladrilhos, telhas e produtos de construçªo (após o
processo tØrmico)

10 12 09* resíduos sólidos do tratamento de gases, contendo substâncias perigosas

10 12 10 resíduos sólidos do tratamento de gases, nªo abrangidos em 10 12 09

10 12 11* resíduos de vitrificaçªo, contendo metais pesados

10 12 12 resíduos de vitrificaçªo, nªo abrangidos em 10 12 11

10 12 13 lamas do tratamento local de efluentes

10 12 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

10 13 resíduos do fabrico de cimento, cal e gesso e de artigos e produtos fabricados a partir deles

10 13 01 resíduos da preparaçªo da mistura antes do processo tØrmico

10 13 04 resíduos da calcinaçªo e hidrataçªo da cal

10 13 06 partículas e poeiras (excepto 10 13 12 e 10 13 13)

10 13 07 lamas e bolos de filtraçªo do tratamento de gases

10 13 09* resíduos do fabrico de fibrocimento, contendo amianto

10 13 10 resíduos do fabrico de fibrocimento, nªo abrangidos em 10 13 09

10 13 11 resíduos de materiais compósitos à base de cimento, nªo abrangidos em 10 13 09 e 10 13 10
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10 13 12* resíduos sólidos do tratamento de gases, contendo substâncias perigosas

10 13 13 resíduos sólidos do tratamento de gases, nªo abrangidos em 10 13 12

10 13 14 resíduos de betªo e de lamas de betªo

10 13 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

10 14 resíduos de crematórios

10 14 01* resíduos de limpeza de gases, contendo mercœrio

11 RES˝DUOS DE TRATAMENTOS QU˝MICOS DE SUPERF˝CIE E REVESTIMENTOS DE METAIS E
OUTROS MATERIAIS; RES˝DUOS DA HIDROMETALURGIA DE METAIS NˆO FERROSOS

11 01 resíduos de tratamentos químicos de superfície e revestimentos de metais e outros materiais (por
exemplo, galvanizaçªo, zincagem, decapagem, contrastaçªo, fosfataçªo, desengorduramento alca-
lino, anodizaçªo)

11 01 05* Æcidos de decapagem

11 01 06* Æcidos nªo anteriormente especificados

11 01 07* bases de decapagem

11 01 08* lamas de fosfataçªo

11 01 09* lamas e bolos de filtraçªo, contendo substâncias perigosas

11 01 10 lamas e bolos de filtraçªo, nªo abrangidos em 11 01 09

11 01 11* líquidos de lavagem aquosos, contendo substâncias perigosas

11 01 12 líquidos de lavagem aquosos, nªo abrangidos em 11 01 11

11 01 13* resíduos de desengorduramento, contendo substâncias perigosas

11 01 14 resíduos de desengorduramento, nªo abrangidos em 11 01 13

11 01 15* eluatos e lamas de sistemas de membranas ou de permuta iónica, contendo substâncias perigosas

11 01 16* resinas de permuta iónica, saturadas ou usadas

11 01 98* outros resíduos contendo substâncias perigosas

11 01 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

11 02 resíduos de processos hidrometalœrgicos de metais nªo ferrosos

11 02 02* lamas da hidrometalurgia do zinco (incluindo jarosita, goetite)

11 02 03 resíduos da produçªo de ânodos dos processos electrolíticos aquosos

11 02 05* resíduos de processos hidrometalœrgicos do cobre, nªo abrangidos em 11 02 05

11 02 06 outros resíduos contendo substâncias perigosas

11 02 07* outros resíduos nªo anteriormente especificados

11 02 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

11 03 lamas e sólidos de processos de tŒmpera

11 03 01* resíduos contendo cianetas

11 03 02* outros resíduos

11 05 resíduos de processos de galvanizaçªo a quente

11 05 01 escórias de zinco

11 05 02 cinzas de zinco

11 05 03* resíduos sólidos do tratamento de gases

11 05 04* fluxantes usados

11 05 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados
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12 RES˝DUOS DA MOLDAGEM E DO TRATAMENTO F˝SICO E MEC´NICO DE SUPERF˝CIE DE
METAIS E PL`STICOS

12 01 resíduos da moldagem e do tratamento físico e mecânico de superfície de metais e plÆsticos

12 01 01 aparas e limalhas de metais ferrosos

12 01 02 poeiras e partículas de metais ferrosos

12 01 03 aparas e limalhas de metais nªo ferrosos

12 01 04 poeiras e partículas de metais nªo ferrosos

12 01 05 aparas de matØrias plÆsticas

12 01 06* óleos minerais de maquinagem, com halogØneos (excepto emulsıes e soluçıes)

12 01 07* óleos minerais de maquinagem, sem halogØneos (excepto emulsıes e soluçıes)

12 01 08* emulsıes e soluçıes de maquinagem, com halogØneos

12 01 09* emulsıes e soluçıes de maquinagem, sem halogØneos

12 01 10* óleos sintØticos de maquinagem

12 01 12* ceras e gorduras usadas

12 01 13 resíduos de soldadura

12 01 14* lamas de maquinagem, contendo substâncias perigosas

12 01 15 lamas de maquinagem, nªo abrangidas em 12 01 14

12 01 16* resíduos de materiais de granalhagem, contendo substâncias perigosas

12 01 17 resíduos de materiais de granalhagem, nªo abrangidos em 12 01 16

12 01 18* lamas metÆlicas (lamas de rectificaçªo, superacabamento e lixagem) contendo óleo

12 01 19* óleos de maquinagem facilmente biodegradÆveis

12 01 20* mós e materiais de rectificaçªo usados, contendo substâncias perigosas

12 01 21 mós e materiais de rectificaçªo usados, nªo abrangidos em 12 01 20

12 01 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

12 03 resíduos de processos de desengorduramento a Ægua e a vapor (excepto 11)

12 03 01* líquidos de lavagem aquosos

12 03 02* resíduos de desengorduramento a vapor

13 ÓLEOS USADOS E RES˝DUOS DE COMBUST˝VEIS L˝QUIDOS (EXCEPTO ÓLEOS ALIMENTA-
RES E CAP˝TULOS 05, 12 E 19)

13 01 óleos hidrÆulicos usados

13 01 01* óleos hidrÆulicos contendo PCB (16)

13 01 04* emulsıes cloradas

13 01 05* emulsıes nªo cloradas

13 01 09* óleos hidrÆulicos minerais clorados

13 01 10* óleos hidrÆulicos minerais nªo clorados

13 01 11* óleos hidrÆulicos sintØticos

13 01 12* óleos hidrÆulicos facilmente biodegradÆveis

13 01 13* outros óleos hidrÆulicos
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13 02 óleos de motores, transmissıes e lubrificaçªo usados

13 02 04* óleos minerais clorados de motores, transmissıes e lubrificaçªo

13 02 05* óleos minerais nªo clorados de motores, transmissıes e lubrificaçªo

13 02 06* óleos sintØticos de motores, transmissıes e lubrificaçªo

13 02 07* óleos facilmente biodegradÆveis de motores, transmissıes e lubrificaçªo

13 02 08* outros óleos de motores, transmissıes e lubrificaçªo

13 03 óleos isolantes e de transmissªo de calor usados

13 03 01* óleos isolantes e de transmissªo de calor, contendo PCB

13 03 06* óleos minerais isolantes e de transmissªo de calor clorados, nªo abrangidos em 13 03 01

13 03 07* óleos minerais isolantes e de transmissªo de calor nªo clorados

13 03 08* óleos sintØticos isolantes e de transmissªo de calor

13 03 09* óleos facilmente biodegradÆveis isolantes e de transmissªo de calor

13 03 10* outros óleos isolantes e de transmissªo de calor

13 04 óleos de porªo usados

13 04 01* óleos de porªo de navios de navegaçªo interior

13 04 02* óleos de porªo provenientes das canalizaçıes dos cais

13 04 03* óleos de porªo de outros tipos de navios

13 05 conteœdo de separadores óleo/Ægua

13 05 01* resíduos sólidos provenientes de desarenadores e de separadores óleo/Ægua

13 05 02* lamas provenientes dos separadores óleo/Ægua

13 05 03* lamas provenientes do interceptor

13 05 06* óleos provenientes dos separadores óleo/Ægua

13 05 07* Ægua com óleo proveniente dos separadores óleo/Ægua

13 05 08* misturas de resíduos provenientes de desarenadores e de separadores óleo/Ægua

13 07 resíduos de combustíveis líquidos

13 07 01* fuelóleo e gasóleo

13 07 02* gasolina

13 07 03* outros combustíveis (incluindo misturas)

13 08 outros óleos usados nªo anteriormente especificados.

13 08 01* lamas ou emulsıes de dessalinizaçªo

13 08 02* outras emulsıes

13 08 99* outros resíduos nªo anteriormente especificados

14 RES˝DUOS DE SOLVENTES, FLUIDOS DE REFRIGERA˙ˆO E GASES PROPULSORES ORG´NI-
COS (EXCEPTO 07 E 08)

14 06 resíduos de solventes, fluidos de refrigeraçªo e gases propulsores de espumas/aerossóis, orgânicos

14 06 01* clorofluorcarbonetos, HCFC, HFC

14 06 02* outros solventes e misturas de solventes halogenados
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14 06 03* outros solventes e misturas de solventes

14 06 04* lamas ou resíduos sólidos, contendo solventes halogenados

14 06 05* lamas ou resíduos sólidos, contendo outros solventes

15 RES˝DUOS DE EMBALAGENS; ABSORVENTES, PANOS DE LIMPEZA, MATERIAIS FILTRAN-
TES E VESTU`RIO DE PROTEC˙ˆO NˆO ANTERIORMENTE ESPECIFICADOS

15 01 embalagens (incluindo resíduos urbanos e equiparados de embalagens, recolhidos separadamente)

15 01 01 embalagens de papel e cartªo

15 01 02 embalagens de plÆstico

15 01 03 embalagens de madeira

15 01 04 embalagens de metal

15 01 05 embalagens compósitas

15 01 06 misturas de embalagens

15 01 07 embalagens de vidro

15 01 09 embalagens tŒxteis

15 01 10* embalagens contendo ou contaminadas por resíduos de substâncias perigosas

15 01 11* embalagens de metal, incluindo recipientes vazios sob pressªo, com uma matriz porosa sólida perigosa
(por exemplo, amianto)

15 02 absorventes, materiais filtrantes, panos de limpeza e vestuÆrio de protecçªo

15 02 02* absorventes, materiais filtrantes (incluindo filtros de óleo nªo anteriormente especificados), panos de
limpeza e vestuÆrio de protecçªo, contaminados por substâncias perigosas

15 02 03 absorventes, materiais filtrantes, panos de limpeza e vestuÆrio de protecçªo, nªo abrangidos em 15 02 02

16 RES˝DUOS NˆO ESPECIFICADOS EM OUTROS CAP˝TULOS DESTA LISTA

16 01 veículos em fim de vida de diferentes meios de transporte (incluindo mÆquinas todo o terreno) e
resíduos do desmantelamento de veículos em fim de vida e da manutençªo de veículos (excepto
13, 14, 16 06 e 16 08)

16 01 03 pneus usados

16 01 04* veículos em fim de vida

16 01 06 veículos em fim de vida que nªo contenham líquidos ou outros componentes perigosos

16 01 07* filtros de óleo

16 01 08* componentes contendo mercœrio

16 01 09* componentes contendo PCB

16 01 10* componentes explosivos [por exemplo, almofadas de ar (air bags)]

16 01 11* pastilhas de travıes, contendo amianto

16 01 12 pastilhas de travıes, nªo abrangidas em 16 01 11

16 01 13* fluidos de travıes

16 01 14* fluidos anticongelantes contendo substâncias perigosas

16 01 15 fluidos anticongelantes nªo abrangidos em 16 01 14

16 01 16 depósitos para gÆs liquefeito

16 01 17 metais ferrosos

16 01 18 metais nªo ferrosos

16 01 19 plÆstico

16 01 20 vidro
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16 01 21* componentes perigosos nªo abrangidos em 16 01 07 a 16 01 11, 16 01 13 e 16 01 14

16 01 22 componentes nªo anteriormente especificados

16 01 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

16 02 resíduos de equipamento elØctrico e electrónico

16 02 09* transformadores e condensadores, contendo PCB

16 02 10* equipamento fora de uso, contendo ou contaminado por PCB, nªo abrangido em 16 02 09

16 02 11* equipamento fora de uso, contendo clorofluorcarbonetos, HCFC, HFC

16 02 12* equipamento fora de uso, contendo amianto livre

16 02 13* equipamento fora de uso, contendo componentes perigosos (17) nªo abrangidos em 16 02 09 a 16 02 12

16 02 14 equipamento fora de uso, nªo abrangido em 16 02 09 a 16 02 13

16 02 15* componentes perigosos retirados de equipamento fora de uso

16 02 16 componentes retirados de equipamento fora de uso, nªo abrangidos em 16 02 15

16 03 lotes fora de especificaçªo e produtos nªo utilizados

16 03 03* resíduos inorgânicos contendo substâncias perigosas

16 03 04 resíduos inorgânicos nªo abrangidos em 16 03 03

16 03 05* resíduos orgânicos contendo substâncias perigosas

16 03 06 resíduos orgânicos nªo abrangidos em 16 03 05

16 04 resíduos de explosivos

16 04 01* resíduos de muniçıes

16 04 02* resíduos de fogo de artifício

16 04 03* outros resíduos de explosivos

16 05 gases em recipientes sob pressªo e produtos químicos fora de uso

16 05 04* gases em recipientes sob pressªo (incluindo halons), contendo substâncias perigosas

16 05 05 gases em recipientes sob pressªo, nªo abrangidos em 16 05 04

16 05 06* produtos químicos de laboratório, contendo ou compostos por substâncias perigosas, incluindo misturas
de produtos químicos de laboratório

16 05 07* produtos químicos inorgânicos de laboratório, contendo ou compostos por substâncias perigosas

16 05 08* produtos químicos orgânicos fora de uso, contendo ou compostos por substâncias perigosas

16 05 09 produtos químicos fora de uso, nªo abrangidos em 16 05 06, 16 05 07 ou 16 05 08

16 06 pilhas e acumuladores

16 06 01* pilhas de chumbo

16 06 02* pilhas de níquel-cÆdmio

16 06 03* pilhas contendo mercœrio

16 06 04 pilhas alcalinas (excepto 16 06 03)

16 06 05 outras pilhas e acumuladores

16 06 06* electrólitos de pilhas e acumuladores recolhidos separadamente
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(17) Componentes perigosos de equipamento elØctrico e electrónico podem incluir acumuladores e pilhas mencionados em 16 06 e
assinalados como perigosos, disjuntores de mercœrio, vidro de tubos catódicos e outro vidro activado, etc.



16 07 resíduos da limpeza de tanques de transporte, de depósitos de armazenagem e de barris (excepto
05 e 13)

16 07 08* resíduos contendo hidrocarbonetos

16 07 09* resíduos contendo outras substâncias perigosas

16 07 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

16 08 catalisadores usados

16 08 01 catalisadores usados contendo ouro, prata, rØnio, ródio, palÆdio, irídio ou platina (excepto 16 08 07)

16 08 02* catalisadores usados contendo metais de transiçªo (18) ou compostos de metais de transiçªo perigosos

16 08 03 catalisadores usados contendo metais de transiçªo ou compostos de metais de transiçªo, nªo especifica-
dos de outra forma

16 08 04 catalisadores usados de cracking catalítico em leito fluido (excepto 16 08 07)

16 08 05* catalisadores usados contendo Æcido fosfórico

16 08 06* líquidos usados utilizados como catalisadores

16 08 07* catalisadores usados contaminados com substâncias perigosas

16 09 substâncias oxidantes

16 09 01* permanganatos, por exemplo, permanganato de potÆssio

16 09 02* cromatos, por exemplo, cromato de potÆssio, dicromato de potÆssio ou de sódio

16 09 03* peróxidos, por exemplo, Ægua oxigenada

16 09 04* substâncias oxidantes nªo anteriormente especificadas

16 10 resíduos líquidos aquosos destinados a tratamento noutro local

16 10 01* resíduos líquidos aquosos contendo substâncias perigosas

16 10 02 resíduos líquidos aquosos nªo abrangidos em 16 10 01

16 10 03* concentrados aquosos contendo substâncias perigosas

16 10 04 concentrados aquosos nªo abrangidos em 16 10 03

16 11 resíduos de revestimentos de fornos e refractÆrios

16 11 01* revestimentos de fornos e refractÆrios à base de carbono, provenientes de processos metalœrgicos,
contendo substâncias perigosas

16 11 02 revestimentos de fornos e refractÆrios à base de carbono, nªo abrangidos em 16 11 01

16 11 03* outros revestimentos de fornos e refractÆrios, provenientes de processos metalœrgicos, contendo subs-
tâncias perigosas

16 11 04 outros revestimentos de fornos e refractÆrios, nªo abrangidos em 16 11 03

16 11 05* revestimentos de fornos e refractÆrios, provenientes de processos nªo metalœrgicos, contendo substâncias
perigosas

16 11 06 revestimentos de fornos e refractÆrios, provenientes de processos nªo metalœrgicos, nªo abrangidos em
16 11 05

17 RES˝DUOS DE CONSTRU˙ˆO E DEMOLI˙ˆO (INCLUINDO SOLOS ESCAVADOS DE LOCAIS
CONTAMINADOS)

17 01 betªo, tijolos, ladrilhos, telhas e materiais cerâmicos

17 01 01 betªo

17 01 02 tijolos
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(18) Os metais de transiçªo sªo, para efeitos desta entrada: escândio, vanÆdio, manganŒs, cobalto, cobre, ítrio, nióbio, hÆfnio, tungstØnio,
titânio, crómio, ferro, níquel, zinco, zircónio, molibdØnio e tântalo. Estes metais ou os seus compostos sªo perigosos se estiverem
classificados como substâncias perigosas. A classificaçªo de substâncias perigosas determinarÆ quais entre esses metais de transiçªo e
compostos de metais de transiçªo sªo perigosos.



17 01 03 ladrilhos, telhas e materiais cerâmicos

17 01 06* misturas ou fracçıes separadas de betªo, tijolos, ladrilhos, telhas e materiais cerâmicos, contendo subs-
tâncias perigosas

17 01 07 misturas de betªo, tijolos, ladrilhos, telhas e materiais cerâmicos, nªo abrangidas em 17 01 06

17 02 madeira, vidro e plÆstico

17 02 01 madeira

17 02 02 vidro

17 02 03 plÆstico

17 02 04* vidro, plÆstico e madeira, contendo ou contaminados com substâncias perigosas

17 03 misturas betuminosas, alcatrªo e produtos de alcatrªo

17 03 01* misturas betuminosas contendo alcatrªo

17 03 02 misturas betuminosas nªo abrangidas em 17 03 01

17 03 03* alcatrªo e produtos de alcatrªo

17 04 metais (incluindo ligas)

17 04 01 cobre, bronze e latªo

17 04 02 alumínio

17 04 03 chumbo

17 04 04 zinco

17 04 05 ferro e aço

17 04 06 estanho

17 04 07 mistura de metais

17 04 09* resíduos metÆlicos contaminados com substâncias perigosas

17 04 10* cabos contendo hidrocarbonetos, alcatrªo ou outras substâncias perigosas

17 04 11 cabos nªo abrangidos em 17 04 10

17 05 solos (incluindo solos escavados de locais contaminados), rochas e lamas de dragagem

17 05 03* solos e rochas, contendo substâncias perigosas

17 05 04 solos e rochas, nªo abrangidos em 17 05 03

17 05 05* lamas de dragagem, contendo substâncias perigosas

17 05 06 lamas de dragagem, nªo abrangidas em 17 05 05

17 05 07* balastros de linhas de caminho-de-ferro, contendo substâncias perigosas

17 05 08 balastros de linhas de caminho-de-ferro, nªo abrangidos em 17 05 07

17 06 materiais de isolamento e materiais de construçªo, contendo amianto

17 06 01* materiais de isolamento, contendo amianto

17 06 03* outros materiais de isolamento, contendo ou constituídos por substâncias perigosas

17 06 04 materiais de isolamento, nªo abrangidos em 17 06 01 e 17 06 03

17 06 05* materiais de construçªo, contendo amianto

17 08 materiais de construçªo à base de gesso

17 08 01* materiais de construçªo à base de gesso, contaminados com substâncias perigosas

17 08 02 materiais de construçªo à base de gesso, nªo abrangidos em 17 08 01
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17 09 outros resíduos de construçªo e demoliçªo

17 09 01* resíduos de construçªo e demoliçªo, contendo mercœrio

17 09 02* resíduos de construçªo e demoliçªo, contendo PCB (por exemplo, vedantes com PCB, revestimentos de
piso à base de resinas com PCB, envidraçados vedados contendo PCB, condensadores com PCB)

17 09 03* outros resíduos de construçªo e demoliçªo (incluindo misturas de resíduos), contendo substâncias peri-
gosas

17 09 04 mistura de resíduos de construçªo e demoliçªo, nªo abrangidos em 17 09 01, 17 09 02 e 17 09 03

18 RES˝DUOS DA PRESTA˙ˆO DE CUIDADOS DE SAÚDE A SERES HUMANOS OU ANIMAIS
E/OU INVESTIGA˙ˆO RELACIONADA (EXCEPTO RES˝DUOS DE COZINHA E RESTAU-
RA˙ˆO NˆO PROVENIENTES DIRECTAMENTE DA PRESTA˙ˆO DE CUIDADOS DE SAÚDE)

18 01 resíduos de maternidades, diagnóstico, tratamento ou prevençªo de doença em seres humanos

18 01 01 objectos cortantes e perfurantes (excepto 18 01 03)

18 01 02 partes anatómicas e órgªos, incluindo sacos de sangue e sangue conservado (excepto 18 01 03)

18 01 03* resíduos cuja recolha e eliminaçªo estÆ sujeita a requisitos específicos tendo em vista a prevençªo de
infecçıes

18 01 04 resíduos cuja recolha e eliminaçªo nªo estÆ sujeita a requisitos específicos tendo em vista a prevençªo de
infecçıes (por exemplo, pensos, compressas, ligaduras, gessos, roupas, vestuÆrio descartÆvel, fraldas)

18 01 06* produtos químicos contendo ou compostos por substâncias perigosas

18 01 07 produtos químicos nªo abrangidos em 18 01 06

18 01 08* medicamentos citotóxicos e citostÆticos

18 01 09 medicamentos nªo abrangidos em 18 01 08

18 01 10* resíduos de amÆlgamas de tratamentos dentÆrios

18 02 resíduos da investigaçªo, diagnóstico, tratamento ou prevençªo de doenças em animais

18 02 01 objectos cortantes e perfurantes (excepto 18 02 02)

18 02 02* resíduos cuja recolha e eliminaçªo estÆ sujeita a requisitos específicos tendo em vista a prevençªo de
infecçıes

18 02 03 resíduos cuja recolha e eliminaçªo nªo estÆ sujeita a requisitos específicos tendo em vista a prevençªo de
infecçıes

18 02 05* produtos químicos contendo ou compostos por substâncias perigosas

18 02 06 produtos químicos nªo abrangidos em 18 02 05

18 02 07* medicamentos citotóxicos e citostÆticos

18 02 08 medicamentos nªo abrangidos em 18 02 07

19 RES˝DUOS DE INSTALA˙ÕES DE GESTˆO DE RES˝DUOS, DE ESTA˙ÕES DE TRATAMENTO
DE `GUAS RESIDUAIS E DA PREPARA˙ˆO DE `GUA PARA CONSUMO HUMANO E `GUA
PARA CONSUMO INDUSTRIAL

19 01 resíduos da incineraçªo ou pirólise de resíduos

19 01 02 materiais ferrosos removidos das cinzas

19 01 05* bolos de filtraçªo provenientes do tratamento de gases

19 01 06* resíduos líquidos aquosos provenientes do tratamento de gases e outros resíduos líquidos aquosos

19 01 07* resíduos sólidos provenientes do tratamento de gases

19 01 10* carvªo activado usado proveniente do tratamento de gases de combustªo

19 01 11* cinzas e escórias, contendo substâncias perigosas

19 01 12 cinzas e escórias, nªo abrangidas em 19 01 11

19 01 13* cinzas volantes contendo substâncias perigosas
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19 01 14 cinzas volantes nªo abrangidas em 19 01 13

19 01 15* cinzas de caldeiras, contendo substâncias perigosas

19 01 16 cinzas de caldeiras, nªo abrangidas em 19 01 15

19 01 17* resíduos de pirólise, contendo substâncias perigosas

19 01 18 resíduos de pirólise, nªo abrangidos em 19 01 17

19 01 19 areias de leitos fluidizados

19 01 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

19 02 resíduos de tratamentos físico-químicos de resíduos (incluindo descromagem, descianetizaçªo,
neutralizaçªo)

19 02 03 misturas de resíduos, contendo apenas resíduos nªo perigosos

19 02 04* misturas de resíduos, contendo, pelo menos, um resíduo perigoso

19 02 05* lamas de tratamento físico-químico, contendo substâncias perigosas

19 02 06 lamas de tratamento físico-químico, nªo abrangidas em 19 02 05

19 02 07* óleos e concentrados da separaçªo

19 02 08* resíduos combustíveis líquidos contendo substâncias perigosas

19 02 09* resíduos combustíveis sólidos contendo substâncias perigosas

19 02 10 resíduos combustíveis nªo abrangidos em 19 02 08 e 19 02 09

19 02 11* outros resíduos contendo substâncias perigosas

19 02 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

19 03 resíduos solidificados/estabilizados (19)

19 03 04* resíduos assinalados como perigosos, parcialmente estabilizados (20)

19 03 05 resíduos estabilizados nªo abrangidos em 19 03 04

19 03 06* resíduos assinalados como perigosos, solidificados

19 03 07 resíduos solidificados nªo abrangidos em 19 03 06

19 04 resíduos vitrificados e resíduos da vitrificaçªo

19 04 01 resíduos vitrificados

19 04 02* cinzas volantes e outros resíduos do tratamento de gases de combustªo

19 04 03* fase sólida nªo vitrificada

19 04 04 resíduos líquidos aquosos da tŒmpera de resíduos vitrificados

19 05 resíduos do tratamento aeróbio de resíduos sólidos

19 05 01 fracçªo nªo compostada de resíduos urbanos e equiparados

19 05 02 fracçªo nªo compostada de resíduos animais e vegetais

19 05 03 composto fora de especificaçªo

19 05 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

19 06 resíduos do tratamento anaeróbio de resíduos

19 06 03 licores do tratamento anaeróbio de resíduos urbanos e equiparados

19 06 04 lamas e lodos de digestores de tratamento anaeróbio de resíduos urbanos e equiparados

19 06 05 licores do tratamento anaeróbio de resíduos animais e vegetais
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(19) Os processos de estabilizaçªo alteram a perigosidade dos componentes dos resíduos, transformando, consequentemente, resíduos
perigosos em resíduos nªo perigosos. Os processos de solidificaçªo alteram apenas o estado físico dos resíduos por utilizaçªo de
aditivos (por exemplo, passagem do estado líquido ao estado sólido), sem alterarem as propriedades químicas dos resíduos.

(20) Os resíduos consideram-se parcialmente estabilizados se, após o processo de estabilizaçªo, puderem ser libertados para o ambiente a
curto, mØdio ou longo prazo componentes perigosos que nªo tenham sido completamente transformados em componentes nªo
perigosos.



19 06 06 lamas e lodos de digestores de tratamento anaeróbio de resíduos animais e vegetais

19 06 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

19 07 lixiviados de aterros

19 07 02* lixiviados de aterros, contendo substâncias perigosas

19 07 03 lixiviados de aterros, nªo abrangidos em 19 07 02

19 08 resíduos de estaçıes de tratamento de Æguas residuais nªo anteriormente especificados

19 08 01 gradados

19 08 02 resíduos do desarenamento

19 08 05 lamas do tratamento de Æguas residuais urbanas

19 08 06* resinas de permuta iónica, saturadas ou usadas

19 08 07* soluçıes e lamas da regeneraçªo de colunas de permuta iónica

19 08 08* resíduos de sistemas de membranas, contendo metais pesados

19 08 09 misturas de gorduras e óleos, da separaçªo óleo/Ægua, contendo apenas óleos e gorduras alimentares

19 08 10* misturas de gorduras e óleos, da separaçªo óleo/Ægua, nªo abrangidas em 19 08 09

19 08 11* lamas do tratamento biológico de Æguas residuais industriais, contendo substâncias perigosas

19 08 12 lamas do tratamento biológico de Æguas residuais industriais, nªo abrangidas em 19 08 11

19 08 13* lamas de outros tratamentos de Æguas residuais industriais, contendo substâncias perigosas

19 08 14 lamas de outros tratamentos de Æguas residuais industriais, nªo abrangidas em 19 08 13

19 08 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

19 09 resíduos do tratamento de Ægua para consumo humano ou de Ægua para consumo industrial

19 09 01 resíduos sólidos de gradagens e filtraçªo primÆria

19 09 02 lamas de clarificaçªo da Ægua

19 09 03 lamas de descarbonataçªo

19 09 04 carvªo activado usado

19 09 05 resinas de permuta iónica, saturadas ou usadas

19 09 06 soluçıes e lamas da regeneraçªo de colunas de permuta iónica

19 09 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

19 10 resíduos da trituraçªo de resíduos, contendo metais

19 10 01 resíduos de ferro ou aço

19 10 02 resíduos nªo ferrosos

19 10 03* fracçıes leves e poeiras, contendo substâncias perigosas

19 10 04 fracçıes leves e poeiras, nªo abrangidas em 19 10 03

19 10 05* outras fracçıes, contendo substâncias perigosas

19 10 06 outras fracçıes, nªo abrangidas em 19 10 05

19 11 resíduos da regeneraçªo de óleos

19 11 01* argilas de filtraçªo usadas

19 11 02* alcatrıes Æcido

19 11 03* resíduos líquidos aquosos

19 11 04* resíduos da limpeza de combustíveis com bases

19 11 05* lamas do tratamento local de efluentes, contendo substâncias perigosas
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19 11 06 lamas do tratamento local de efluentes, nªo abrangidas em 19 11 05

19 11 07* resíduos da limpeza de gases de combustªo

19 11 99 outros resíduos nªo anteriormente especificados

19 12 resíduos do tratamento mecânico de resíduos (por exemplo, triagem, trituraçªo, compactaçªo,
peletizaçªo), nªo anteriormente especificados

19 12 01 papel e cartªo

19 12 02 metais ferrosos

19 12 03 metais nªo ferrosos

19 12 04 plÆstico e borracha

19 12 05 vidro

19 12 06* madeira contendo substâncias perigosas

19 12 07 madeira nªo abrangida em 19 12 06

19 12 08 tŒxteis

19 12 09 substâncias minerais (por exemplo, areia, rochas)

19 12 10 resíduos combustíveis (combustíveis derivados de resíduos)

19 12 11* outros resíduos (incluindo misturas de materiais) do tratamento mecânico de resíduos, contendo subs-
tâncias perigosas

19 12 12 outros resíduos (incluindo misturas de materiais) do tratamento mecânico de resíduos, nªo abrangidos
em 19 12 11

19 13 resíduos da descontaminaçªo de solos e Æguas freÆticas

19 13 01* resíduos sólidos da descontaminaçªo de solos, contendo substâncias perigosas

19 13 02 resíduos sólidos da descontaminaçªo de solos, nªo abrangidos em 19 13 01

19 13 03* lamas da descontaminaçªo de solos, contendo substâncias perigosas

19 13 04 lamas da descontaminaçªo de solos, nªo abrangidas em 19 13 05

19 13 05* lamas da descontaminaçªo de Æguas freÆticas, contendo substâncias perigosas

19 13 06 lamas da descontaminaçªo de Æguas freÆticas, nªo abrangidas em 19 13 05

19 13 07* resíduos líquidos aquosos e concentrados aquosos da descontaminaçªo de Æguas freÆticas, contendo
substâncias perigosas

19 13 08 resíduos líquidos aquosos e concentrados aquosos da descontaminaçªo de Æguas freÆticas, nªo abrangidas
em 19 13 07

20 RES˝DUOS URBANOS E EQUIPARADOS (RES˝DUOS DOMÉSTICOS, DO COMÉRCIO, INDÚS-
TRIA E SERVI˙OS), INCLUINDO AS FRAC˙ÕES RECOLHIDAS SELECTIVAMENTE

20 01 fracçıes recolhidas selectivamente (excepto 15 01)

20 01 01 papel e cartªo

20 01 02 vidro

20 01 08 resíduos biodegradÆveis de cozinhas e cantinas

20 01 10 roupas

20 01 11 tŒxteis

20 01 13* solventes

20 01 14* Æcidos

20 01 15* resíduos alcalinos

20 01 17* produtos químicos para fotografia

20 01 19* pesticidas
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20 01 21* lâmpadas fluorescentes e outros resíduos contendo mercœrio

20 01 23* equipamento fora de uso, contendo clorofluorcarbonetos

20 01 25 óleos e gorduras alimentares

20 01 26* óleos e gorduras, nªo abrangidos em 20 01 25

20 01 27* tintas, produtos adesivos, colas e resinas, contendo substâncias perigosas

20 01 28 tintas, produtos adesivos, colas e resinas, nªo abrangidos em 20 01 27

20 01 29* detergentes contendo substâncias perigosas

20 01 30 detergentes nªo abrangidos em 20 01 29

20 01 31* medicamentos citotóxicos e citostÆticos

20 01 32 medicamentos nªo abrangidos em 20 01 31

20 01 33* pilhas e acumuladores abrangidos em 16 06 01, 16 06 02 ou 16 06 03 e pilhas e acumuladores, nªo
triados, contendo essas pilhas ou acumuladores

20 01 34 pilhas e acumuladores, nªo abrangidos em 20 01 33

20 01 35* equipamento elØctrico e electrónico fora de uso, nªo abrangido em 20 01 21 ou 20 01 23, contendo
componentes perigosos (21)

20 01 36 equipamento elØctrico e electrónico fora de uso, nªo abrangido em 20 01 21, 20 01 23 ou 20 01 35

20 01 37* madeira contendo substâncias perigosas

20 01 38 madeira nªo abrangida em 20 01 37

20 01 39 plÆsticos

20 01 40 metais

20 01 41 resíduos da limpeza de chaminØs

20 01 99 outras fracçıes nªo anteriormente especificadas

20 02 resíduos de jardins e parques (incluindo cemitØrios)

20 02 01 resíduos biodegradÆveis

20 02 02 terras e pedras

20 02 03 outros resíduos nªo biodegradÆveis

20 03 outros resíduos urbanos e equiparados

20 03 01 misturas de resíduos urbanos e equiparados

20 03 02 resíduos de mercados

20 03 03 resíduos da limpeza de ruas

20 03 04 lamas de fossas sØpticas

20 03 06 resíduos da limpeza de esgotos

20 03 07 monstros

20 03 99 resíduos urbanos e equiparados nªo anteriormente especificados
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(21) Componentes perigosos de equipamento elØctrico e electrónico podem incluir acumuladores e pilhas mencionados em 16 06 e
assinalados como perigosos, disjuntores de mercœrio, vidro de tubos catódicos e outro vidro activado, etc.



PARTE 3

Resíduos da parte II do apŒndice 4 da Decisªo C(2001) 107 do Conselho da OCDE sobre a revisªo da Decisªo C(92) 39
final relativa ao controlo dos movimentos transfronteiriços de resíduos destinados a operaçıes de valorizaçªo. Os
resíduos das categorias AB 130, AC 250, AC 260 e AC 270 foram eliminados da lista, uma vez que foram considerados,
de acordo com o procedimento previsto no artigo 18.o da Directiva 75/442/CEE, como claramente nªo perigosos, pelo
que nªo estarªo sujeitos à proibiçªo de exportaçªo prevista no n.o 1 do artigo 16.o.

RES˝DUOS QUE CONTENHAM METAIS

AA 010 2619 00 Escórias e outros resíduos da fabricaçªo do ferro e do aço (22)

AA 060 2620 50 Cinzas e resíduos de vanÆdio

AA 190 8104 20
ex 8104 30

Resíduos e aparas de magnØsio inflamÆveis, pirofóricos ou que, em contacto com a
Ægua, produzam gases inflamÆveis em quantidades perigosas com Ægua, gases in-
flamÆveis em quantidades perigosas

RES˝DUOS CONSTITU˝DOS PRINCIPALMENTE POR SUBST´NCIAS INORG´NICAS, QUE POSSAM CON-
TER METAIS E MATÉRIAS ORG´NICAS

AB 030 Resíduos de sistemas isentos de cianetos, provenientes do tratamento de superfícies
metÆlicas

AB 070 Areias utilizadas nas operaçıes de fundiçªo

AB 120 ex 2812 90
ex 3824

Compostos inorgânicos halogenados nªo especificados nem incluídos noutras posi-
çıes

AB 150 ex 3824 90 Sulfito de cÆlcio e sulfato de cÆlcio nªo refinados, provenientes da dessulfuraçªo de
gases de combustªo (DGC)

RES˝DUOS CONSTITU˝DOS PRINCIPALMENTE POR SUBST´NCIAS ORG´NICAS, QUE POSSAM CONTER
METAIS E MATÉRIAS INORG´NICAS

AC 020 Materiais betuminosos (resíduos de asfalto) nªo especificados ou incluídos noutras
rubricas

AC 060 ex 3819 00 Fluidos hidrÆulicos

AC 070 ex 3819 00 Líquidos de travıes

AC 080 ex 3820 00 Fluidos antigel

AC 150 Hidrocarbonetos clorofluorados

AC 160 Halons

AC 170 ex 4403 10 Resíduos de cortiça e de madeiras tratadas

RES˝DUOS QUE POSSAM CONTER MATÉRIAS ORG´NICAS OU INORG´NICAS

AD 090 ex 3824 90 Resíduos provenientes da produçªo, da preparaçªo e da utilizaçªo de produtos e
materiais reprogrÆficos e fotogrÆficos, nªo especificados nem incluídos noutras
posiçıes

AD 100 Resíduos de sistemas isentos de cianetos, provenientes do tratamento de superfícies
de plÆsticos

AD 120 ex 3914 00 Resinas permutadoras de iıes

ex 3915

AD 150 MatØrias orgânicas de ocorrŒncia natural utilizadas como meios filtrantes (tais como
biofiltros)

RES˝DUOS CONSTITU˝DOS PRINCIPALMENTE POR SUBST´NCIAS INORG´NICAS, QUE POSSAM CON-
TER METAIS E MATÉRIAS ORG´NICAS

RB 020 ex 6815 Fibras à base de produtos cerâmicos com propriedades físico-químicas semelhantes
às do amianto»
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(22) Esta enumeraçªo inclui resíduos na forma de cinzas, resíduos, escórias, poeiras, borras, lamas e coke, a nªo ser que os materiais
figurem explicitamente noutra rubrica.
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